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2.º SUPLEMENTO
Governo da Província da Zambézia

DESPACHO
Um grupo de cidadãos em representação da Associação Jovens 

Melhora o FUTURO — AJOMOF, requereu ao governador da província, 
o seu reconhecimento como pessoa jurídica, juntando ao pedido os 
estatutos da sua constituição.

Apreciados os documentos entregues, verifica-se que se trata de 
uma associação que prossegue fins lícitos,  determinados e legalmente 
permissíveis e que o acto de constituição e os estatutos da mesma 
cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei nada obstando ao 
seu reconhecimento.

Nestes termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 5 da 
Lei n.º 8/91, de 18 de Julho, vai reconhecida como pessoa jurídica a 
Associação Jovens Melhora o FUTURO — AJOMOF,  com a sede em 
Quelimane, província da Zambézia.

Governo da Província da Zambézia, 6 de Setembro de 2010. —             
O Governador da Província, Francisco Itai Meque.                       2.ª Via

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Direcção Nacional dos Registos e Notariado

DESPACHO
Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida 

autorização ao senhor Vasco Manhiça a efectuar a mudança do seu nome 
passando a usar o nome completo de Vasco José Manhiça.

 Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo,  Agosto de 
2011. — O Director Nacional, Arlindo Alberto Magaia.               2.ª Via

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

Vila Muendane, SA

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de treze de Junho de dois mil e 
doze, lavrada a folhas sessenta e oito a setenta 
do livro de notas para escrituras diversas 
número oitocentos e vinte e sinco traço B, do 
Primeiro Cartório Notarial de Maputo, perante 
mim Arnaldo Jamal de Magalhães, licenciado 
em Direito, Técnico superior dos registos e 
notariados N1 e notário do referido cartório, 
foi constituída uma sociedade anónima, que 
passará a reger-se pelas disposições constantes 
dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                       
e objecto social

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade anónima, adopta a denominação 

Vila Muendane, SA, abreviadamente designada 
por Vila, S.A., ou simplesmente Vila e rege-se 
pelo disposto nos presentes estatutos e pela 
legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede no Bairo 
Zimpeto, na cidade de Maputo.

Dois) A sede da sociedade pode ser transferida 
para qualquer outro local, por deliberação do 
conselho de administração.

Três) O Conselho de Administração poderá, 
sem dependência de deliberação da assembleia-
geral, criar, transferir ou encerrar sucursais 
agências, delegações ou quaisquer outras formas 
de representação da sociedade em qualquer 
parte do território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto 
a construção e exploração imobiliária; a 

promoção por conta própria ou de terceiros de 

participações financeiras em empresas a criar 

ou já constituídas.

Dois)A sociedade poderá, ainda, exercer 

qualquer outra actividade distinta do seu objecto 
principal, desde que para o efeito obtenha as 
necessárias autorizações e licenças que a lei 
para tal permita.

Três) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar em 
agrupamentos complementares de empresas, 
sociedades, com o objecto igual ou diferente 
do seu, e em sociedades reguladas por leis 
especiais. 

ARTIGO QUARTO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 

indeterminado, contando-se o seu início, para 

todos os efeitos jurídicos, a partir da data da 

sua constituição.
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CAPÍTULO II

Do capital social, acções e  meios                      
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito, é 
de seis milhões de meticais, representado por 
seis mil acções, cada uma, com o valor nominal 
de mil meticais.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, 
por incorporação de reservas ou transformação 
de dívidas em capital, através da emissão de 
novas acções, aumento do respectivo valor 
nominal ou conversão de obrigações em acções, 
bem como por qualquer outra modalidade 
ou forma legalmente permitida, mediante 
deliberação da Assembleia Geral.

Dois) A deliberação da Assembleia Geral de 
aumento do capital social deve mencionar, pelo 
menos, as seguintes condições:

a) A modalidade do aumento do capital;
b) O montante do aumento do capital; 
c) O valor nominal das novas participações 

sociais; 
d) As reservas a incorporar, se o aumento 

do capital for por incorporação de 
reservas;

e) Os termos e condições em que os 
accionistas ou terceiros participam 
no aumento; 

f) O tipo de acções a emitir;
g) A natureza das novas entradas, se as 

houver; 
h) Os prazos dentro dos quais as entradas 

devem ser realizadas; 
i) O prazo e demais condições do 

exercício do direito de subscrição 
e preferência; e

j) O regime que será aplicado em caso de 
subscrição incompleta.

Três) O aumento do capital social, mediante 
incorporação de lucro ou de reservas livres, é 
proposto pelo Conselho de Administração com 
o parecer do conselho fiscal.  

Quatro) O aumento de capital não pode 
ser deliberado enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior. 

Cinco) Em qualquer aumento do capital 
social, os accionistas gozam do direito de 
preferência, na proporção das acções que 
possuírem, salvo se os accionistas deliberarem 
de outro modo. 

Seis) O aumento do capital social será 
efectuado nos termos e condições deliberados 
em Assembleia Geral e, supletivamente, nos 
termos legais.   

ARTIGO SÉTIMO

(Acções)

Um) As acções podem ser ao portador 
ou nominativas podendo ser tituladas ou 
escriturais. 

Dois) As acções, quando tituladas, serão 
representadas por títulos de uma, cinco, dez, 
vinte, cinquenta, cemacções a todo o tempo 
substituíveis por agrupamento ou subdivisão.

Três) O desdobramento dos títulos far-se-á a 
pedido dos accionistas, correndo por sua conta 
as respectivas despesas. 

Quatro) Sem prejuízo do disposto no número 
dois do presente artigo, a sociedade poderá 
emitir, nos termos e condições estabelecidas em 
assembleia geral, todas as espécies de acções, 
incluindo acções preferências sem voto. 

Cinco) Os títulos, provisórios ou definitivos, 
serão assinados por dois administradores. 

Seis)Todas as acções emitidas para os 
accionistas fundadores serão consideradas de 
grupo A, e todas as que possam vir a ser emitidas 
no futuro para qualquer pessoa que não faça 
parte deste núcleo de accionistas fundadores 
ou de seus herdeiros serão consideradas de 
grupo B.

Sete) Na eventualidade de acções do grupo 
B serem adquiridas por um accionista fundador, 
elas mantém-se do grupo B. 

Oito) As acções que forem transmitidas nos 
termos do artigo oito destes estatutos sendo elas 
do grupo A passam a ser do grupo B, excepto 
quando as mesmas forem adquiridas por outro 
accionista do grupo A.

ARTIGO OITAVO

(Accionistas fundadores)

Um) São accionistas fundadores os filhos 
comuns do senhor Tomás Taime Muendane e 
Paciência Chipenete.

Dois) Consideram-se também accionistas 
fundadores os herdeiros dos titulares das acções 
referidas no número anterior.

ARTIGO NONO

(transmissão de acções)

Um) A transmissão, total ou parcial, de 
acções ordinárias entre accionistas ou a 
terceiros, depende sempre do consentimento 
da Assembleia Geral e os accionistas gozam 
de direito de preferência sobre a transmissão 
das mesmas na proporção das suas respectivas 
participações. 

Dois) Para efeitos do disposto no número 
anterior, o accionista que pretenda transmitir 
as suas acções, ou partes destas, deverá enviar, 
por carta, dirigida ao presidente do Conselho de 
Administração, o respectivo projecto de venda, o 
qual deverá conter a identidade do adquirente, o 
preço e as condições ajustadas para a projectada 
transmissão, nomeadamente, as condições de 
pagamento, as garantias oferecidas e recebidas 
e a data da realização da transacção.

Três) Nos dez dias seguintes à data em 
que houver recebido o projecto de venda, o 
Conselho de Administração deverá notificar, por 
escrito, os demais accionistas para exercerem o 
seu direito de preferência, bem como solicitar 
ao presidente da Mesa da Assembleia Geral 
a convocação de uma assembleia geral para 
deliberar sobre o pedido, no prazo previsto no 
número seguinte.

Quatro) A sociedade deverá pronunciar-
-se sobre o pedido de consentimento para a 
transmissão das acções no prazo máximo de 
quarenta e cinco dias, a contar da recepção 
do mesmo, entendendo-se que a sociedade 
consente na transmissão se não se pronunciou 
nesse prazo.

Cinco)  Se  a  soc iedade  recusar  o 
consentimento, a respectiva comunicação 
dirigida ao accionista incluirá uma proposta 
de amortização ou de aquisição das acções 
pretendidas vender.

Seis) Se o transmitente não aceitar a proposta 
no prazo de quinze dias, esta fica sem efeito, 
mantendo-se a recusa do consentimento.

Sete) A transmissão para a qual o 
consentimento foi pedido torna-se livre:

a) Se for omitida a proposta de amortização 
ou de aquisição;

b) Se o negócio proposto não for 
efectivado dentro dos sessenta dias 
seguintes à aceitação;

c) Se a proposta não abranger todas as 
acções para cuja transmissão o 
accionista tenha simultaneamente 
pedido o consentimento;

d) Se a proposta não oferecer uma 
contrapartida em dinheiro igual 
ao valor resultante do negócio 
encarado pelo transmitente, salvo 
se a transmissão for gratuita ou 
a sociedade provar ter havido 
simulação do valor, caso em que 
deverá oferecer o valor real das 
acções, calculado nos termos 
previstos no artigo milésimo 
vigésimo e um do Código Civil, 
com referência ao montante da 
deliberação; e

e) Se a proposta comportar deferimento 
do pagamento e não for no mesmo 
acto oferecida garantia adequada.

Oito) Caso a sociedade autorize a transmissão 
das acções, o direito de preferência é exercido 
pelo valor, prazo e restantes condições acordadas 
para a projectada transmissão, devendo o 
accionista ou accionistas que o pretendem fazer 
notificar, por escrito, o accionista transmitente, 
no prazo máximo de dez dias, a contar da data 
em que foi deliberada a referida autorização, 
sob pena de caducidade.

Nove) Terminado o prazo referido no 
número anterior, sem que os demais accionistas 
tenham exercido o direito de preferência, 
pode ser realizada a transmissão para a qual o 
consentimento foi pedido. 
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Dez) Serão inoponíveis à sociedade, aos 
demais accionistas e a terceiros as transmissões 
efectuadas sem observância do disposto no 
presente artigo, devendo a sociedade recusar 
o respectivo averbamento no livro do registo 
das acções. 

ARTIGO DÉCIMO

(Aquisição e amortização de acções)

Um) A sociedade pode, reunidos os requisitos 
legais, amortizar acções nos seguintes casos:

a) Acordo com o respectivo titular;
b) Dissolução, insolvência ou falência 

do titular;
c) Se a acção for arrestada, penhorada 

ou por qualquer forma deixar de 
estar na livre disponibilidade do 
seu titular;

d) Se o titular for condenado judicial-
mente pela prática de crime de  
branqueamento e ou lavagem de 
capitais  ou de outros crimes que 
causem ou possam vir a causar 
dano grave  ao funcionamento ou 
actividade da sociedade;

e) Por decisão judicial, em acção proposta 
pelo conselho de administração, 
quando o comportamento do titular 
da acção, desleal ou gravemente 
perturbador do funcionamento 
da sociedade, tenha causado ou 
possa vir a causar à esta prejuízos 
significativos.

(Dois)Recusa de consentimento da 
sociedade à cessão, ou de cessão a terceiros 
sem observância do estipulado no artigo sétimo 
do pacto social;

Três)A exclusão do accionista antecede à 
amortização de acções, não o isentando do dever 
de indemnizar à sociedade pelos prejuízos que 
lhe tenha causado;

Quatro)Nestes casos as acções serão 
avaliadas ao preço nominal.

Cinco) Em caso de prejuízos à sociedade, 
para o cálculo do valor da indemnização, 
aplicam-se as regras previstas na lei;

Seis) A vila reserva-se ao direito adquirir 
as acções, ao preço nominal, de qualquer 
accionista, que seja uma pessoa colectiva, 
sempre que se registe ou verifique uma alteração 
accionista no seu seio. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Oneração de acções)

A oneração, total ou parcial, de acções, 
depende sempre da prévia autorização da 
Assembleia geral, sendo aplicável, com as 
necessárias adaptações, o disposto no artigo 
anterior. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Acções próprias)

Um) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral, a sociedade poderá adquirir acções 
próprias e realizar sobre elas as operações que 
se mostrem convenientes ao interesse social. 

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, 
as acções não conferem direito a voto, nem 
à percepção de dividendos, nem gozam de 
preferência.  

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Obrigações)

Um) A sociedade poderá, nos termos da lei 
e mediante deliberação da Assembleia Geral, 
emitir quaisquer modalidades ou tipos de 
obrigações.

Dois) Por simples deliberação do conselho 
de administração, ouvido o conselho fiscal, a 
sociedade poderá adquirir obrigações próprias, 
nos casos legalmente previstos, ficando 
suspensos os respectivos direitos enquanto as 
obrigações pertencerem à sociedade.

Três) A sociedade poderá praticar com 
as obrigações próprias todas e quaisquer 
operações em direito permitidas, que se 
mostrem convenientes ao interesse social, e, 
nomeadamente, proceder à sua conversão, nos 
casos legalmente previstos, ou amortização, 
mediante simples deliberação do conselho de 
administração.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas aos accionistas 
prestações suplementares de capital até ao 
valor do capital social, à data da deliberação, 
ficando os accionistas obrigados nas proporções, 
condições, prazos e montantes estabelecidos em 
Assembleia Geral. 

ARTIGO DÉCIMO  QUINTO

(Suprimentos)

Os accionistas podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições estabelecidas 
pela Assembleia Geral.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) A Assembleia Geral;
b) O conselho de administração; e
c) O conselho fiscal ou fiscal único. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

 (Eleição e mandato)

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela assembleia geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes. 

Dois) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais é de quatro anos, com excepção do 

Conselho Fiscal ou do fiscal único, contando-
se como um ano completo o ano da data da 
eleição.

Três) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até à eleição de 
quem os deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal expressa 
em sentido contrário, os membros dos órgãos 
sociais podem ser accionistas ou não, bem 
como podem ser eleitas pessoas colectivas para 
qualquer um dos órgãos sociais da sociedade. 

Cinco) No caso previsto na parte final 
do número anterior, a pessoa colectiva que 
for eleita deve designar uma pessoa singular 
para exercer o cargo em sua representação e e 
comunicar o respectivo nome ao presidente da 
mesa da Assembleia Geral. 

ARTIGO  DÉCIMO OITAVO

 (Remuneração e caução)

Um) As remunerações dos membros dos 
órgãos sociais serão fixadas por deliberação da 
Assembleia Geral, tomada nos mesmos termos 
da deliberação das respectivas nomeações, 
sob proposta da comissão de salários e 
remunerações. 

Dois) A Assembleia Geral que eleger os 
membros do Conselho de Administração deve 
fixar ou dispensar a caução a prestar, conforme 
a lei em vigor. 

SECÇÃO II

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Noção)

A Assembleia Geral da sociedade, regular-
mente constituída, representa o  conjunto 
dos accionistas e as suas deliberações são 
vinculativas para todos os accionistas, ainda 
que ausentes ou dissidentes, e para os restantes 
órgãos sociais, quando tomadas nos termos da 
lei e dos presentes estatutos. 

ARTIGO VIGÉSIMO

(Constituição)

Um) A Assembleia Geral da sociedade é 
constituídapor todos os accionistas e pelos 
membros da mesa da Assembleia Geral. 

Dois) Os membros do conselho de 
administração e do Conselho Fiscal, ainda 
que não sejam accionistas, deverão estar 
presentes nas reuniões da Assembleia Geral e 
deverão participar nos seus trabalhos, quando 
convocados, mas não têm, nessa qualidade, 
direito a voto.

Três) No caso de existirem acções em 
co-propriedade, os co-proprietários serão 
representados por um só deles e só esse poderá 
assistir e intervir nas assembleias gerais da 
sociedade.
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Quatro) Os obrigacionistas não poderão 
assistir as reuniões da assembleia geral da 
sociedade. 

Cinco)As acções dadas em caução, penhor, 
arrestadas, penhoradas, ou por qualquer outra 
forma sujeitas a depósito ou administração 
judicial não conferem ao respectivo credor, 
depositário ou administrador o direito de assistir 
ou tomar parte nas assembleias gerais. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

 (Representação)

Um) Os accionistas, pessoas singulares ou 
colectivas, podem apenas fazer-se representar 
nas reuniões da Assembleia Geral por mandatário 
que seja advogado, accionistas ou administrador 
da sociedade, que, para o efeito, designarem, 
mediante procuração outorgada por escrito ou 
por simples carta dirigida ao presidente da mesa 
da Assembleia Geral, até às dezassete horas do 
último dia útil anterior ao da assembleia.

Dois) Compete ao presidente da Mesa da 
Assembleia Geral verificar a regularidade 
dos mandatos e demais instrumentos de 
representação, podendo, em caso de fundadas 
dúvidas, exigir o respectivo reconhecimento 
notarial.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(competências)

Sem prejuízo do disposto na lei e nos 
presentes estatutos, compete, em especial, à 
Assembleia Geral:

a) Aprovar o relatório de gestão e as 
contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados, bem como o parecer 
do Conselho Fiscal ou do Fiscal 
Único sobre as mesmas e deliberar 
sobre a aplicação dos resultados do 
exercício;

b) Eleger e destituir os membros da 
Mesa da Assembleia Geral, os 
administradores e o órgão de 
fiscalização;

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos;

d) Deliberar sobre a emissão de 
obrigações; 

e) Deliberar sobre o aumento, redução ou 
reintegração do capital social;

f) Deliberar sobre a criação de novas 
acções preferenciais;

g) Deliberar sobre a chamada de 
prestações suplementares; 

h) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade;

i) Deliberar sobre a dissolução, liquidação 
ou prorrogação da sociedade;

j) Deliberar sobre o consentimento da 
sociedade para a transmissão e 
oneração de acções ordinárias da 
série B e de acções preferenciais;

k) Deliberar sobre a propositura e a 
desistência de quaisquer acções 
contra os administradores ou contra 
os membros dos outros órgãos 
sociais;

l) Deliberar sobre a admissão à cotação 
de bolsa de valores das acções 
representativas do capital social da 
sociedade;

m) Deliberar sobe outros assuntos que não 
estejam, por disposição estatutária 
ou legal sucessivamente em vigor, 
na competência de outros órgãos 
da sociedade.  

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Mesa da assembleia-geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral                         
é constituída por um presidente, um vice-
presidente  e um secretário. 

Dois) Na falta ou impedimento de um 
dos titulares dos cargos referidos no número 
anterior, a Assembleia Geral, sob proposta 
do Conselho de Administração, indicará o 
accionista que lhe vai substituir.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

 (Convocação)

Um) As reuniões de Assembleia Geral serão 
convocadas por meio de anúncios, publicados 
num dos jornais mais lidos da localidade onde 
se situa a sede da sociedade, com trinta dias de 
antecedência, salvo se for legalmente exigida 
antecedência maior, devendo mencionar o 
local, o dia e hora em que se realizará a reunião, 
bem como a ordem de trabalhos, com clareza 
e precisão. 

Dois) Não obstante o disposto no número 
anterior, poder-se-á dar por validamente 
constituída a Assembleia Geral, sem observância 
das formalidades prévias ali estabelecidas, 
desde que estejam presentes ou representados 
todos os accionistas com direito de voto e todos 
manifestem a vontade de que a assembleia 
se constitua e delibere sobre determinados 
assuntos.

Três) As assembleias gerais serão convocadas 
pelo presidente da mesa da assembleia geral, 
ou por quem o substitua, oficiosamente ou a 
requerimento do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal ou do Fiscal Único ou, ainda, 
de accionistas, que representem mais de dez por 
cento do capital social.  

Quatro) O requerimento referido será dirigido 
ao presidente da mesa da Assembleia Geral e 
deverá justificar a necessidade da convocação da 
assembleia e indicar, com precisão, os assuntos 
a incluir na ordem de trabalhos da assembleia-
geral a convocar. 

Cinco) Se o presidente da Mesa não convocar 
uma reunião da Assembleia Geral, quando deve 
legalmente fazê-lo, podem a administração 
ou conselho fiscal ou o fiscal único ou os 
accionistas que a tenham requerido convocá-la 
directamente. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

 (Quórum constitutivo)

Um) A Assembleia Geral só se pode 
constituir e deliberar validamente em primeira 
convocação, quando estejam presentes ou 
representados accionistas que representem, pelo 
menos, sessenta por cento do capital social, 
salvo os casos em que a lei ou os presentes 
estatutos exijam um quórum superior.

Dois) Em segunda convocação a Assembleia 
Geral pode constituir-se e deliberar validamente, 
seja qual for o número de accionistas presente 
e a percentagem do capital social por eles 
representada, excepto naqueles casos em que 
a lei exija um quorum constitutivo para as 
assembleias reunidas em segunda convocação. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Deliberações)

Um) As deliberações da Assembleia Geral 
serão tomadas por maioria absoluta dos votos 
expressos, salvo quando a lei ou os presentes 
estatutos exijam maioria qualificada.

Dois) Não obstante o disposto no número 
anterior, não poderão ser tomadas quaisquer 
deliberações, sem o voto favorável dos titulares 
da maioria das acções ordinárias da série A e, 
em especial, as seguintes: 

a) Aprovação do relatório de gestão e 
as contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados, bem como o parecer do 
Conselho Fiscal sobre as mesmas 
e deliberar sobre a aplicação dos 
resultados do exercício;

b) Eleição da mesa da Assembleia Geral, 
dos administradores e os membros 
dos Conselho Fiscal;

c) Alterações aos presentes estatutos;
d) Emissão de obrigações; 
e) Subscrição de acções próprias;
f) Aumento, redução ou reintegração do 

capital social  da sociedade ou de 
qualquer das suas participadas;

g )  C r i a ç ã o  d e  n o v a s  a c ç õ e s 
preferenciais;

h )  C h a m a d a  d e  p r e s t a ç õ e s 
suplementares;  

i) Alteração dos direitos inerentes a cada 
categoria de acções;

j) Celebração de quaisquer contratos entre 
a sociedade e os accionistas, ou entre 
a sociedade e os administradores, 
ou pessoas com estes relacionadas, 
bem como a respectiva alteração;

k) Celebração de quaisquer contratos 
ou parcerias  com entidades 
concorrentes, bem como quaisquer 
contratossubstanciais  e de longo 
prazo; 

l) Dissolução, liquidação ou prorrogação 
da sociedade;
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m) Consentimento da sociedade para a 
transmissão e onerações de acções 
ordinárias da série B e de acções 
preferenciais;  

o) Propositura e desistência de quaisquer 
acções contra os administradores 
ou contra os membros dos outros 
órgãos sociais;

Admissão à cotação de bolsa de valores 
das acções representativas do capital social da 
sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Reuniões da Assembleia Geral)

A Assembleia Geral reunirá, ordinariamente, 
nos três primeiros meses de cada ano,  e, 
extraordinariamente,  sempre que seja 
convocada, com observância dos requisitos 
estatutários e legais.  

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Local e acta)

Um) As assembleias gerais da sociedade 
reunir-se-ão na sede social ou noutro local da 
localidade da sede, indicado nos respectivos 
anúncios convocatórios.

Dois) Por motivos especiais, devidamente 
justificados, o presidente da Mesa da Assembleia 
Geral pode fixar um local diverso dos previstos 
no número anterior, que será indicado nos 
anúncios convocatórios da assembleia-geral.

Três) De cada reunião da Assembleia Geral 
deverá ser lavrada uma acta no respectivo livro, 
a qual será assinada pelo presidente e pelo 
secretário da mesa da Assembleia Geral ou 
por quem os tiver substituído nessas funções, 
salvo se outras exigências forem estabelecidas 
por lei. 

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Votação)

Um) A cada acção da série A corresponderá 
um voto, e a cadaconjunto de cem acções dasérie 
B corresponderá um voto. 

Dois) As votações serão feitas pela forma 
indicada pelo presidente da Mesa da Assembleia 
Geral, excepto quando digam respeito a 
pessoa certa e determinada, caso em que 
serão efectuadas por escrutínio secreto, salvo 
se a Assembleia não adoptar outra forma de 
votação. 

ARTIGO TRIGÉSIMO

(Suspensão)

Um) Quando a Assembleia Geral esteja em 
condições de funcionar, mas não seja possível, 
por motivo justificável, dar-se início aos 
trabalhos ou tendo dado início eles não possam, 
por qualquer circunstância, concluir-se, será a 
reunião suspensa para prosseguir em dia, hora 
e local que forem no momento indicados e 

anunciados pelo presidente da mesa, sem que 
haja de se observar, qualquer outra forma de 
publicidade ou convocação.   

Dois) A Assembleia Geral só poderá 
deliberar suspender a mesma reunião duas 
vezes, não podendo distar mais de trinta dias 
entre as sessões.  

SECÇÃO III

Da administração

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Composição)

Um) A administração e representação da 
sociedade serão exercidas pelo Conselho de 
Administração composto por três a cinco 
membros efectivos, eleitos pela Assembleia 
Geral, e um dos quais assumirá as funções de 
presidente. 

Dois) O presidente do conselho de 
administração será um dos administradores 
indicados pelos accionistas titulares das acções 
ordinárias da série A e terá voto de qualidade.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

(Poderes)

Um) Ao Conselho de Administração 
competem os mais amplos poderes de gestão e 
representação social e nomeadamente: 

a) Orientar e gerir todos os negócios 
sociais, praticando todos os actos 
relativos ao objecto social; 

b) Adquirir, vender, permutar ou, por 
qualquer forma, onerar bens móveis 
ou imóveis e os direitos sobre os 
mesmos;

c) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da Assembleia Geral; 

d) Representar a sociedade, em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, 
perante quaisquer entidades 
públicas ou privadas; 

e) Contrair empréstimos e outros 
t ipos de financiamento com 
qualquer instituição de crédito ou 
financeira;

f) Dar e tomar de trespasse estabelecimentos 
comerciais;

g) Constituir e definir os poderes dos 
mandatários da sociedade, incluindo 
mandatários judiciais; 

h) Subscrever ou adquirir participações no 
capital social de outras sociedades, 
desde que permitidas por lei, ou sobre 
quaisquer acordos de associação ou 
colaboração com outras empresas, 
bem como proceder à sua alienação 
ou oneração; 

i) Definir ou alterar políticas financeiras e 
contabilísticas da sociedade;

j) Proceder à cessão gratuita ou onerosa 
de parte substancial dos negócios da 
sociedade ou de qualquer das suas 
participadas;

k) Alterar o tipo de negócio da sociedade 
ou do projecto;

l) Realizar projectos de integração, 
agrupamento, fusão, cisão ou 
transformação da sociedade ou 
dos negócios, bem como qualquer 
reorganização dos serviços da 
sociedade que resulte com o mesmo 
efeito;

m) Assinar todo e qualquer tipo de 
contratos e documentos em nome e 
representação da sociedade;

n) Designar pessoas para o exercício 
de cargos sociais em empresas 
participadas ou associadas;

o) Adquirir, onerar e alienar obrigações, 
obse rvando  as  d i spos ições 
estatutárias e legais sucessivamente 
em vigor, bem como realizar 
quaisquer operações sobre as 
mesmas;

p) Constituir quaisquer garantias, encargos 
ou ónus sobre o património da 
sociedade;

q) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em qualquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida; 

r) Promover todos os actos de registo 
comercial e predial;

s) Abrir em nome da sociedade, 
movimentar, a crédito ou a débito, 
e cancelar, quaisquer contas 
bancárias de que a sociedade seja 
titular, efectuar depósitos, emitir e 
cancelar ordens de transferência ou 
de pagamento e assinar cheques;

t) Receber quaisquer quantias, valores e 
documentos, bem como depositar 
ou levantar dinheiro;

u) Passar recibos e quitações de quaisquer 
quantias, valores ou documentos;

v) Sacar, aceitar e endossar letras de 
câmbio, livranças e promissórias;

w) Prestar avais, fianças e garantias 
bancárias;

x) Aceitar confissões de dívida, constituição 
de hipotecas, fianças, penhores ou 
quaisquer outras garantias reais ou 
pessoais, outorgando e assinando as 
necessárias escrituras ou quaisquer 
outros documentos;

y) Rectificar ou renunciar, total ou 
p a r c i a l m e n t e ,  a  h i p o t e c a s 
constituídas a favor da sociedade; 

z) Abrir ou encerrar quaisquer filiais, 
sucursais, agências, delegações ou 
qualquer forma de representação 
social;

aa) Deliberar sobe qualquer assunto 
que, nos termos da legislação 
sucessivamente em vigor, compete 
ao Conselho de Administração. 

bb) Assinar e praticar o que se mostrar 
necessário para assegurar a 
gestão dos assuntos correntes da 
sociedade. 



1008 — (38)  III SÉRIE — NÚMERO 31

Dois) As deliberações indicadas no número 
anterior do presente artigo não poderão ser 
tomadas sem o voto favorável da maioria dos 
administradores indicados pelos accionistas 
titulares das acções ordinárias da série A.  

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

 (Convocação)

Um) O Conselho de Administração reúne 
pelo menos uma vez por mês e sempre que for 
convocado pelo seu presidente ou por dois dos 
seus membros. 

Dois) As convocatórias devem ser feitas 
por escrito, com, pelo menos, vinte e quatro 
horas de antecedência, relativamente à data da 
reunião, incluir a ordem de trabalhos e as demais 
indicações e elementos necessários à tomada 
das deliberações.

Três) As formalidades relativas à convocação 
do Conselho de Administração podem ser 
dispensadas pelo consentimento unânime de 
todos os administradores.  

Quatro) O Conselho de Administração 
reunir-se-á na sede social ou noutro local, da 
localidade da sede, indicado na respectiva 
convocatória.

Cinco) Por motivos especiais, devidamente 
justificados, o presidente do Conselho de 
Administração pode fixar um local diverso dos 
previstos no número anterior, que será indicado 
na respectiva convocatória. 

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

(Deliberações)

Um) Para que o Conselho de Administração 
possa constituir-se e deliberar, validamente, é 
necessário que a maioria dos seus membros 
esteja presente ou devidamente representada e 
que um dos administradores presente seja um 
dos administradores indicados pelos accionistas 
titulares das acções ordinárias da série A. 

Dois) Os membros do Conselho de 
Administração podem fazer-se representar 
nas reuniões por outro membro, mediante 
comunicação escrita dirigida ao presidente, bem 
como votar por correspondência.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes ou representados, 
cabendo ao presidente, em caso de empate, voto 
de qualidade.

Quatro) Não obstante o disposto no número 
anterior, não poderão ser tomadas, sem o voto 
favorável da maioria dos administradores 
indicados pelos accionistas titulares das 
acções ordinárias da série A, as deliberações 
constantes do artigo trigésimo, número um, 
e do artigotrigésimo terceiro dos presentes 
estatutos. 

Cinco) As deliberações do conselho de 
administração constarão de actas, lavradas 
em livro próprio, assinadas por todos os 
administradores que hajam participado na 
reunião.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

(Delegação de poderes)

Um) O Conselho de Administração 
pode delegar parte ou a totalidade das suas 
competências, incluindo a gestão corrente da 
sociedade, em dois ou mais dos seus membros 
que formarão uma comissão executiva ou num 
dos seus membros que assumirá a designação 
de administrador delegado.

Dois) A deliberação que designar o 
administrador delegado ou constituir a comissão 
executiva deve fixar os limites da delegação e 
definir as regras de funcionamento da comissão 
executiva. 

Três) As deliberações da comissão executiva, 
nos limites dos poderes delegados, gozam 
de força idêntica e equiparam-se, para todos 
os efeitos, às deliberações do Conselho de 
Administração, devendo constar de actas 
lavradas em livro próprio. 

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

(Mandatários)

O Conselho de Administração, a comissão 
executiva ou o administrador delegado poderão 
nomear procuradores da sociedade para a prática 
de certos actos ou categoria de actos, nos 
limites dos poderes conferidos pelo respectivo 
mandato. 

ARTIGO TRIGÉSIMO SÉTIMO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do presidente do 
Conselho de Administração; 

b) Pela assinatura conjunta de dois 
m e m b r o s  d o  c o n s e l h o  d e 
administração; 

c) Pela assinatura de um ou mais 
administradores nos termos e 
nos limites dos poderes que lhes 
forem delegados pelo conselho 
de administração, pela comissão 
Executiva ou pelo administrador 
delegado, no âmbito dos poderes a 
estes  delegados;

d) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nos termos e limites 
dos poderes a estes conferidos.

Dois) Nos actos de mero expediente é 
suficiente a assinatura de qualquer membro 
do Conselho de Administração ou de um 
mandatário com poderes bastantes, podendo 
a assinatura ser aposta por chancela ou meios 
tipográficos de impressão.

ARTIGO TRIGÉSIMO OITAVO

(Operações alheias ao objecto social)

U m )  É  i n t e i r a m e n t e  v e d a d o  a o s 
administradores realizar em nome da sociedade 
quaisquer operações alheias ao objecto social. 

Dois) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam 
para o administrador em causa, a sua destituição, 
perdendo a favor da sociedade a caução que 
tenha prestado e constituindo-se na obrigação 
de a indemnizar pelos prejuízos que esta venha 
a sofrer em virtude de tais actos. 

SECÇÃO IV

Do Conselho Fiscal

ARTIGO TRIGÉSIMO NONO

(Órgão de fiscalização)

Um) A fiscalização dos negócios sociais 
será exercida por um Conselho Fiscal ou por 
fiscal único ou por uma sociedade de auditores 
de contas, conforme o que for deliberado pela 
assembleia geral. 

Dois) Caso a Assembleia Geral delibere 
confiar a uma sociedade de auditores de contas  
o exercício das funções de fiscalização, não 
procederá à eleição do Conselho Fiscal ou do 
Fiscal Único. 

ARTIGO QUADRAGÉSIMO 

 (Composição)

Um) O Conselho Fiscal será composto 
por três membros efectivos e um membro 
suplente. 

Dois) A Assembleia Geral que proceder à 
eleição do conselho fiscal indicará o respectivo 
presidente. 

Três) Um dos membros efectivos e o 
membro suplente do Conselho Fiscal terão 
de ser auditores de contas ou sociedades de 
auditoria devidamente habilitadas.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO PRIMEIRO 

(Funcionamento)

Um) O Conse lho  F i sca l  reúne-se 
trimestralmente e sempre que for convocado 
pelo presidente, pela maioria dos seus membros 
ou pelo Conselho de Administração.

Dois) Para que o Conselho Fiscal possa 
reunir validamente é necessária a presença da 
maioria dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
presidente, em caso de empate, voto de 
qualidade.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO SEGUNDO

(Actas do Conselho Fiscal)

As reuniões do Conselho Fiscal serão 
registadas no respectivo livro de actas, 
devendo mencionar os membros presentes, as 
deliberações tomadas, os votos de vencido e 
respectivas razões, bem como os factos mais 
relevantes verificados pelo Conselho Fiscal no 
exercício das suas funções e ser assinadas pelos 
membros presentes. 

ARTIGO QUADRAGÉSIMO TERCEIRO

(Auditorias externas)

Um) O Conselho de Administração pode 
contratar uma sociedade externa de auditoria a 



3 DE AGOSTO DE 2012         1008 — (39)

quem encarregue de auditar e verificar as contas 
da sociedade.

Dois) No exercício das suas funções, o 
conselho fiscal deve pronunciar-se sobre o 
conteúdo dos relatórios da sociedade externa 
de auditoria.   

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO QUADRAGÉSIMO QUARTO

 (Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço, a demonstração de 
resultados e demais contas do exercício fecham-
se com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e são submetidos à apreciação da 
Assembleia-geral nos três primeiros meses de 
cada ano. 

ARTIGO QUADRAGÉSIMO QUINTO

 (Aplicação dos resultados)

Um) Os lucros que resultarem do balanço 
anual terão a seguinte aplicação:

a) Vinte por cento serão destinados à 
constituição ou reintegração da 
reserva legal, até que esta represente, 
pelo menos, a quinta parte do 
montante do capital social;

b) Uma parte será afecta à constituição 
de uma reserva especial destinada 
a reforçar a situação líquida da 
sociedade ou a cobrir prejuízos que 
a conta de lucros e perdas não possa 
suportar, bem como a formação 
e reforço de outras reservas que 
forem julgadas convenientes à 
prossecução dos fins sociais;

c) O restante terá a aplicação que for 
deliberada em Assembleia Geral, 
devendo, porém, tal assembleia 
respeitar os privilégios atribuído 
às acções preferenciais, conforme o 
disposto no número dois do artigo 
sétimo dos presentes estatutos.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO SEXTO

 (Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em Assembleia Geral.  

CAPÍTULO IV

Disposições transitórias

ARTIGO QUADRAGÉSIMO SÉTIMO

(Órgãos  sociais)

Até à data da primeira reunião da Assembleia 
Geral, a administração da sociedade será 

exercida pelo senhor Cardoso Tomás Muendane, 
na qualidade de administrador delegado.

Está conforme.

Maputo, vinte e cinco de Julho de dois mil 
e doze. — A Ajudante, Ilegível.

  Rubis Consulting and 
Services, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dez Fevereiro de dois mil e 
doze, exarada de folhas quatro a folhas seis, do 
livro de notas para escrituras diversas número  
quinze traço E, do Terceiro Cartório Notarial de 
Maputo, perante mim perante mim Fátima Juma 
Achá Baronet, licenciada em direito, Técnica 
superior dos registos e notariado N1 e notária  
em exercício no referido cartório, foi constituída 
entre: Dianora Mércia Bambo, Diogénia Luísa 
Bambo, Elice Beatriz Américo M´Pfumo e José 
Severino Timba, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelos 
termos constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

A Rubís Consulting and Services, Limitada, 
que abreviadamente usará a denominação de 
Rubís Consulting and Services é uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que 
se regerá pelas disposições legais vigentes na 
República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

Um) A Rubís Consulting And Services, 
Limitada, tem a sua sede na Rua Carlos da Silva, 
número trinta e nove, segundo Andar, flat três, 
na cidade de Maputo.

Dois) A sede poderá ser registada e transferida 
para qualquer outro local mediante deliberação 
dos sócios.

Três) Os sócios poderão deliberar a criação 
e encerramento de sucursais, filiais, agências 
ou outras formas de representação comercial 
em qualquer parte do território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

A sua duração é por tempo indeterminado, 
contando-se o seu inicio apartir da assinatura 
da respectiva escritura notarial.

ARTIGO QUARTO

A sociedade tem por objecto:
Um) Consultoria nasàreas de:

a) Contabilidade;
b)  Gestão;
c) Recursos Humanos;

d) Logística;
e) Informática;

Dois) Prestação de serviços de formação:

a) Ensino técnico médio profissional; 
b) Ensino geral (primário e secundário;
c) Ensino superior;
d) Formação profissional.

Três) Agenciamento imobiliário:

a) Compra e venda de imovéis;
b) Aluguer de imovéis.

A sociedade poderá ainda exercer outras 
actividades que sejam conexas ou subsidiárias 
das actividades principais.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

O capital social integralmente realizado, 
em dinheiro,é deVinte mil meticais, dividido 
em quatro quotas a saber: A sócia Dianora 
Mércia Bambo, com uma quota de cinco mil 
meticais,correspondente a vinte e cinco por 
cento do capital social, a sócia DiogéniaLuisa 
Bambo, com uma quota de cinco mil meticais, 
correspondente a vinte e cinco por cento do 
capital, Elice Beatriz Américo M’Pfumo, com 
uma quota de cinco mil meticais, correspondente 
a vinte e cinco por cento do capital social José 
Severino Timba, com uma quota de cinco mil 
meticais, correspondente a vinte e cinco por 
cento do capital social. 

ARTIGO SEXTO

Os sócios poderão conceder à sociedade os 
suprimentos de que ela necessite na prossecução 
do seu objecto social. Nos termos e condições a 
serem aprovadas em assembleia de sócios.

ARTIGO SÉTIMO

Um) A cessão e divisão de quota é livre 
entre os sócios.

Dois) A cessão de quotas a estranhos bem 
como a sua divisão dependem do prévio e 
expresso consentimento da assembleia de sócios 
e só produzirão efeitos apartir da outorga da 
respectiva escritura.

ARTIGO OITAVO

No caso de extinção ou morte dos sócios, e 
quando sejam vários os respectivos sucessores 
estes designarão de entre sí  um que a todos 
represente perante a sociedade enquanto a 
divisão da respectiva quota não for autorizada 
ou se a autorização for denegada.

CAPÍTULO III

Da gerência e representação                       
da sociedade

ARTIGO NONO

A administração, gerência e representação 
da sociedade, em juízo e fora dela, activa e 
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 A-1 Painteres, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura pública de dez de Julho de dois mil e 
doze, lavrada de folha vinte e três a folhas vinte 
e cinco, do livro de notas para escrituras diversas 
número trezentos e quarenta e dois, traço 
A, do Cartório  Notarial de Maputo, perante 
Carla Roda de Benjamim Guilaze, licenciada 
em Direito, técnica superior  dos registos e 
notariado  N1 e notária em exercicio no referido 
cartório, procedeu-se na sociedade em epígrafe, 
divisão, cessão  de quotas, entrada de novo 
sócico e  alteração parcial do  pacto social, em 
que o sócio  Brian George Tarrant Phillips, 
titular de uma quota no valor nominal de vinte 
e cinco mil meticais, divide e cede a sua quota 
em duas novas quotas sendo uma de vinte e dois 
mil e quinhentos  meticais, que cede a favor do 
sócio James Clifford Tarrant-Phillips e outra 
no valor de dois mil e quinhentos meticais que 
cede a favor do senhor Júlio Silvestre Matche, 
que entra para a sociedade como novo sócio: 
Que em  consequência  da  divisão, cessão de 
quota e entrada de  novo sócio é alterado o artigo 
quarto dos estatutos, que passa a ter a seguinte 
nova redacção:

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 

passivamente, serão exercidas por um dos 
sócios a ser designado por uma deliberação da 
assembleia dos sócios e fixada em acta, que 
desde já fica com dispensa de caução e, com ou 
sem remuneração conforme vier a ser deliberado 
pela assembleia dos sócios.

A administração e gerência da sociedade e 
sua representação, em juízo e fora dela, activa 
e passivamente, poderá ser exercida por um 
membro estranho à sociedade desde que seja 
confirmado pela assembleia de sócios.

Parágrafo único: O director ou gerente, em 
caso algum, poderá usar a firma ou obrigar a 
sociedade em actos e documentos estranhos às 
suas obrigações, sobretudo através de letras de 
favor, abonações e fianças.

ARTIGO DÉCIMO 

A sociedade fica obrigada a:
a) A sociedade fica obrigada pela 

assinatura de dois sócios ou de um  
sócio e um procurador, actuando em 
conformidade com as deliberações 
da assembleia dos sócios.

b) Os actos de mero expediente serão 
assinados pelo director ou gerente 
ou por qualquer empregado 
devidamente autorizado.

CAPÍTULO IV

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

A assembleia geral  reunirá ordinariamente, 
uma vez por ano, para aprovação, rejeição ou 
modificar o balanço e contas do exercício e para 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos para 
que tenha sido convocada e extraordinaríamente 
sempre que isso se torne necessário, podendo 
os sócios fazer-se representar mediante 
carta registada ou simples carta dirigida à 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

A assembleia geral será convocada pelo 
presidente do conselho de gerência por meio da 
carta  registada, com aviso de recepção dirigida 
aos sócios com a antecedência mínima de quinze 
dias, que poderá ser reduzido para oito dias 
quando se tratar de reunião extraordinária.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

A assembleia geral reunirá na sede sociedade, 
podendo ter lugar noutro local, quando as 
circunstâncias o aconselharem e tal não 
prejudique os direitos legítimos e interesse 
dos sócios.

CAPÍTULO V

Disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Anualmente será dado um balanço fechado, 
à data de trinta e um de Dezembro. Dos 

lucros líquidos apurados em cada balanço, 
serão deduzidos cinco porcento para o fundo 
da reserva legal e quaisquer outras deduções 
deliberada pela assembleia dos sócios, após 
que o remanescente será dividido pelos sócios 
na proporção das sua quotas.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

A sociedade não se dissolve por extinção, 
morte ou interdição de qualquer sócio, 
continuando com os sucessores, herdeiros ou 
representantes do extinto, falecido ou interdito, 
os quais exercerão em comum ou designarão de 
entre sí um que a todos represente na sociedade, 
enquanto a quota permanecer indivisa.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

A sociedade só se dissolve nos casos fixados 
na lei. Dissolvendo-se por acordo dos sócios, 
todos eleS serão liquidatários, devendo proceder 
à liquidação como então deliberarem.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Nos casos omissos regularão as disposições 
da Lei sobre socidades comerciais por quotas de 
responsabilidade limitada e de mais legislação 
aplicável.

Está conforme.

Maputo, quinze de Fevereiro de dois mil                 
e doze. — O Ajudante, Ilegível.

meticais, corresponde a soma duas quotas 
desiguais assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
quarenta e sete mil e quinhentos 
meticais, correspondente a 
noventa e cinco por cento do 
capital social, pertencente a 
sócia James Clifford Tarrant-
Phillips;

b) Uma quota no valor nominal de 
dois mil e quinhentos meticais, 
correspondente a cinco por cento 
do capital social, pertencente ao 
sócio Júlio Silvestre Matche.

Que em tudo o mais não alterado continua em  
vigor as disposições do pacto social anterior

Está conforme.
Maputo, vinte de Julho de dois mil e doze. 

— O Ajudante, Ilegível.

MEGA – Distribuição             
de Moçambique, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta avulsa de vinte e oito dias do mês 
de Maio de dois mil e doze em reunião da 
assembleia geral extraordinária, na sede da 
sociedade denominada MEGA – Distribuição de 
Moçambique, S.A., os accionistas, procederam à 
alteração Artigo terceiro (objecto da sociedade) 
e artigo trigésimo (poderes) passando, em 
virtude da referida deliberação, os mencionados 
artigos a ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto 
social o desenvolvimento das seguintes 
actividades:

a) .. mantém-se; 
b) ... mantém-se;
c) ... mantém-se;
d) ... mantém-se;
e) ... mantém-se;
f) ... mantém-se;
g )  A c t i v i d a d e  A g r í c o l a , 

nomeadamente:
(i) Produção;
(ii) Comercialização;
(iii) Importação e exportação de 

produtos agrícolas e seus 
derivados;

h) Actividade agro-pecuária.  

Um)... mantém-se.
Dois) ... mantém-se. 

ARTIGO TRIGÉSIMO

(Poderes)

Ao conselho de administração 
competem os mais amplos poderes 
de gestão e representação social, 
nomeadamente:

a) ... mantém-se;
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b) Adquirir, onerar e alienar quaisquer 
bens ou direitos, móveis e 
imóveis, e designadamente 
par t ic ipações  em out ras 
sociedades;

c) ... mantém-se;
d) ... mantém-se;
e) Contrair empréstimos e outros 

tipos de financiamentos;
f )  Dar  e  tomar  de  t respasse 

estabelecimentos comerciais;
g) ... mantém-se;
h) Deliberar sobre a participação 

no capital social de outras 
sociedades ou sobre quaisquer 
acordos de associação ou 
co laboração  com out ras 
empresas;

i) ... mantém-se;
j) ... mantém-se.

Que, em tudo mais não alterado, continuam 
a vigorar as disposições do pacto social 
anterior. 

Maputo, vinte de Junho de dois mil e doze. 
– O Técnico, Ilegível.

Auto Bas, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de vinte e um de Junho de dois mil e 
doze, procedeu-se na sociedade em epígrafe 
matriculada na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais sob o NUEL 100115980, 
a cessão de quota, onde o sócio Muhammad 
Younus cedeu a totalidade da sua quota ao 
Munir Abdul Sacoor, com os seus direitos 
e pelo seu valor nominal, alterando-se por 
consequência a redacção do artigo quarto do 
pacto social, passando a reger-se do seguinte 
modo: 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de trinta mil meticais 
e corresponde a uma única quota e pertencente 
ao sócio, Munir Abdul Sacoor.

Está conforme.

Maputo, vinte de Junho de dois mil e doze. 
— O Técnico, Ilegível.

Rare Earths Minerals, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de onze de Julho de dois mil e doze, 
lavrada de folhas noventa e quatro a folhas 
noventa e seis do livro de notas para escrituras 
diversas número oitocentos e vinte e oito traço 
B do Primeiro Cartório Notarial da Cidade de 
Maputo, a cargo de Lubélia Ester Muiuane, 
notária do referido cartório procedeu-se a 

constituição da sociedade em epígrafe, que se 
regerá pelos seguintes estatutos:

CAPÍTULO I 

Da denominação, duração, sede          
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e Sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
Rare Earths Minerals, Limitada, e constitui-
se sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na Rua 
B, número duzentos trinta e três, Bairro Coop, 
na Cidade de Maputo, podendo abrir sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social, no território nacional 
ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode o 
conselho de administração transferir a sede para 
qualquer outro local no território nacional. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a mineração, pesquisa de minérios e outros 
produtos similares, comércio de produtos 
minerais, o agenciamento e representação de 
sociedades e marcas relacionadas com o objeto 
da sociedade,  o exercício de outras actividades 
comerciais, operacionais e de consultoria, 
prestação de de serviços relacionados com a 
importação e exportação de minerais. 

Dois)  A sociedade poderá exercer 
outras actividades distintas, subsidiárias ou 
complementares do seu objecto principal, desde 
que devidamente autorizadas. 

Três) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação, sob quaisquer formas permitidas 
por lei, bem como exercer cargos sociais 
que decorram dessas mesmas associações ou 
participações.

CAPÍTULO II

Do capital social 

ARTIGO QUARTO

(Capital social) 

O capital social é de vinte mil meticais, 
encontrando-se dividido em duas quotas 
desiguais, distribuídas da seguinte forma:

 a) Uma quota com o valor nominal 
de dezanove mil, setecentos e 
cinquenta meticais, correspondentes 
a noventa e oito vírgula setenta e 
cinco por cento do capital social, 
pertencente à sócia Eagle Uranium 
Limited; e

b) Uma quota com o valor nominal de 
duzentos e cinquenta meticais, 
correspondentes a um vírgula vinte 
e cinco por cento do capital social, 
pertencente à sócia Oak Nominees 
Limited.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado, 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, por 
incorporação de reservas ou por qualquer outra 
modalidade ou forma legalmente permitida por 
deliberação do conselho de administração, até ao 
limite fixado pela assembleia geral, observadas 
as formalidades legais e estatutárias. 

Dois) O aumento do capital social pode ser 
deliberado mediante proposta do conselho de 
administração e, em qualquer caso, a assembleia 
deverá ouvir o conselho de administração ou 
o conselho fiscal, antes de tomar qualquer 
deliberação relativa ao aumento do capital 
social.

Três)  O aumento do capital social será 
efectuado nos termos e condições deliberados 
em assembleia geral ou pelo conselho de 
administração e, supletivamente, nos termos 
gerais. 

Quatro) Em qualquer aumento do capital 
social, os sócios gozam do direito de preferência, 
na proporção das participações sociais de que 
sejam titulares, a exercer nos termos gerais.

Cinco) A assembléia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os sócios, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessitem, nos termos e condiçoes fixados 
por deliberação da assembleia  geral.

Dois) Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade. 
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ARTIGO SÉTIMO

 (Divisão, transmissão, oneração                         
e alienação de quotas)

Um) A transmissão de quotas entre os sócios 
não está sujeito ao direito de preferência, desde 
que se encontrem preenchidos todos os termos 
e condições estabelecidos no artigo sétimo dos 
presentes estatutos.

Dois) A cessão, total ou parcial, de quotas 
a terceiros, bem como a constituição de ónus 
ou encargos sobre as mesmas, é feita mediante 
deliberação dos sócios tomada em assembleia 
geral e fica condicionada ao exercício do direito 
de preferência da Sociedade, em primeiro lugar, 
e dos demais sócios, em segundo lugar.

Três) Sem prejuízo do acima exposto, os 
sócios terão direito de transferir a totalidade ou 
parte da quota que detém a qualquer empresa 
sua associada sem aprovação prévia quer da 
sociedade quer dos outros sócios e sem que 
assista quer à sociedade quer aos restantes 
sócios o direito de preferência.

Quatro) O direito de preferência acima 
referido é exercido pelo valor da quota resultante 
do último balanço ou pelo valor do projecto para 
a transmissão, qualquer que for o mais baixo, 
ou em caso de desacordo dos sócios em relação 
ao valor da quota, os sócios aceitarão o valor 
da quota que resultar de avaliação realizada 
por um auditor de contas sem relação com a 
sociedade.

Cinco) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota informará a sociedade, com o mínimo 
de trinta dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Seis) A sociedade deverá exercer o respectivo 
direito de preferência no prazo máximo de 
quarenta e cinco dias, e os demais sócios 
deverão exercer o direito de preferência no 
prazo de quinze dias, a contar da data da 
recepção da comunicação. 

Sete) Na eventualidade de existirem dois ou 
mais sócios interessados em exercer o direito de 
preferência, a quota será transferida numa base 
pro rata das respectivas quotas.

Oito) No caso de nem a sociedade nem 
os restantes sócios pretenderem exercer o 
mencionado direito de preferência, então o sócio 
que desejar vender a sua quota poderá fazê-lo 
livremente.

Nove) É nula qualquer divisão, transmissão, 
oneração ou alienação de quotas que não 
observe o preceituado no presente 

ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)

A sociedade apenas poderá amortizar quotas, 
nos casos de exclusão ou exoneração de sócio. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, administração                   
e representação da sociedade 

ARTIGO NONO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais são a assembleia geral, o 
conselho de administração e o conselho fiscal.  

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social da sociedade 
ou em qualquer outro local a ser definido pela 
mesma na sua primeira reunião, uma vez por 
ano, nos três meses imediatos ao termo de 
cada exercício, para apreciação do balanço e 
aprovação das contas referentes ao exercício 
anterior, bem como para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos de interesse para a 
sociedade e para a qual haja sido convocada e, 
extraordinariamente sempre que devidamente 
convocada, por iniciativa do presidente da 
mesa ou a requerimento do conselho de 
administração, pelo conselho fiscal ou dos sócios 
que representem pelo menos dez por cento do 
capital social, sempre que for necessário, para 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos para 
a qual tenha sido convocada.

Dois) As reuniões da assembleia geral 
deverão ser convocadas por meio de carta 
registada com aviso de recepção, expedida 
aos sócios com um antecedência mínima de 
quinze dias em relação à data da reunião, salvo 
nos casos em que sejam legalmente exigidas 
quaisquer outras formalidades ou estabeleçam 
prazo maior. 

Três) Todas as convocatórias deverão 
especificar a firma, a sede e número de registo 
da sociedade, o local, data e hora da reunião, a 
espécie de reunião, assim como, um sumário das 
matérias propostas para a discussão que será a 
ordem dos trabalhos.

Quatro) Serão válidas as deliberações dos 
sócios tomadas sem observância de quaisquer 
formalidades convocatórias, desde que todos 
os sócios estejam presentes ou representados 
na reunião e todos manifestem vontade de 
que a assembleia se constitua e delibere sobre 
determinado assunto. 

Cinco) Os sócios podem deliberar sem 
recurso à assembleia geral, desde que todos 
declarem por escrito o sentido dos seus votos, 
em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado e 
endereçado à sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Quórum constitutivo)

Um) A assembleia  geral constituir-se-á 
validamente quando estiverem presentes ou 
representados os sócios que representem, pelo 

menos, cinquenta e um por cento do capital 
social, sem prejuízo do disposto na lei. 

Dois) Se numa reunião da assembleia 
geral não estiver reunido o quórum necessário 
decorridos trinta minutos após a hora marcada 
para o seu início, essa reunião deverá ser adiada 
para uma data entre quinze a trinta dias da data 
inicialmente prevista, sujeita ao envio de uma 
notificação escrita com aviso de recepção com 
antecedência de dez dias aos sócios ausentes na 
reunião adiada, a mesma hora e no mesmo local 
a menos que o presidente da mesa estipule uma 
hora e local diferente incluída na notificação 
aos sócios. 

Três) Se dentro de trinta minutos após 
a hora marcada para a referida segunda 
reunião o quórum não estiver reunido, a 
reunião da assembleia geral realizar-se-á 
independentemente do número de sócios 
presentes ou representados, podendo estes 
decidir quanto as matérias da ordem de 
trabalhos. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Competências)

Um) Sem prejuízo das competências 
previstas na lei e nos presentes estatutos, 
compete à assembleia geral:

a) Aprovar o relatório da administração 
e as contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados, bem como o parecer do 
conselho fiscal sobre as mesmas 
e deliberar sobre a aplicação dos 
resultados do exercício; 

b) Eleger e destituir os membros da 
mesa da assembleia geral, os 
administradores e os membros do 
conselho fiscal; 

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos;

d) Deliberar sobre o aumento, redução ou 
reintegração do capital social;

e) Deliberar sobre a chamada e a restituição 
das prestações suplementares;

f) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade;

g) Deliberar sobre a dissolução e 
liquidação da sociedade;

h) Deliberar sobre outros assuntos 
que não estejam, por disposição 
estatutária ou legal, compreendidos 
na competência de outros órgãos da 
sociedade; 

i) Aprovação de suprimentos bem como 
os seus termos e condições;

j) Contracção de empréstimos de valor 
superior a cinquenta mil dólares 
norte americanos; 

k )  Nomeação e  a  aprovação de 
remuneração dos membros do 
conselho de administração, do 
conselho fiscal e de um auditor 
externo;
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l) Aprovacão do plano estratégico e plano 
de negócios.;

m) Aprovação das contas finais dos 
liquidatários; e

n) Outros assuntos que estejam referidos 
na lei e nos presentes estatutos.

Dois) Os sócios terão o direito de consultar 
todos os documentos da sociedade, antes das 
reuniões das assembleias gerais, nos termos 
e para os efeitos do que a esse respeito, se 
encontra estabelecido no Código Comercial. 
No caso, porém, de ser requerida pelos sócios, 
informação escrita sobre a gestão da sociedade e 
ou sobre qualquer operação social em particular, 
poderá a sociedade, no caso de o conselho de 
administração entender que a revelação de tal 
informação poderá influenciar o sucesso da 
operação, recusar a consulta e ou a revelação da 
informação, até ao momento em que a operação 
em questão se mostre concluída. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Representação em assembleia geral)

Um) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais por qualquer outra 
pessoa física, nos termos legalmente permitidos, 
mediante simples carta dirigida ao conselho 
de administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à 
data da sessão. 

Dois) O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior. 

Três)   As decisões da assembleia geral 
deverão ser reduzidas a escrito e lavradas em 
livro de actas e assinadas por todos os sócios ou 
seus representantes que nela tenham participado 
ou as deliberações poderão constar de acta 
lavrada em document avulso, devendo neste 
caso as assinaturas do sócios ser reconhecidas 
notarialmente.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Votação)

Um) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados, salvo disposição 
estatutária em contrário.

Dois) Os sócios podem votar por intermédio 
de representante constituído por procuração 
escrita, e não será válida, quanto às deliberações 
que importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação.

Três)  A cada duzentos e cinquenta meticais 
do valor nominal da quota corresponde a um 
voto.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Quórum deliberativo)

Sem prejuízo do especificamente acordado 
nos presentes estatutos, as deliberações sociais 

quer em assembleia  geral ordinária, quer em 
assembleia geral extraordinária serão tomadas 
mediante deliberação simples ou seja por 
maioria dos votos dos sócios presentes ou 
representados equivalente a mais de cinquenta 
e um por cento de todo o capital subscrito.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Administração e representação)

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um conselho 
de administração composto por três ou mais 
administradores a serem eleitos pela assembleia 
geral. 

Dois) Os administradores são eleitos por 
um período de três anos renováveis, livremente 
revogável pelos sócios, salvo deliberação em 
contrário da assembleia geral, podendo ser 
eleitas pessoas estranhas à sociedade, sendo 
dispensada a prestação de qualquer caução para 
o exercício do cargo.

Três) Os administradores da sociedade 
designarão, entre si, aquele que exercerá 
as funções de presidente do conselho de 
administração. 

Quatro) Os administradores podem fazer-se 
representar no exercício das suas funções.

Cinco) O administrador da sociedade que 
tenha um qualquer interesse directo ou indirecto 
no contrato ou acordo a celebrar pelo ou em 
nome da sociedade deverá informar numa 
reunião do conselho de administração a natureza 
e tal potencial conflito de interesses. 

Seis) Os administradores não terão direito à 
remuneração, a não ser que os sócios decidam 
de outra forma. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Competências do conselho                                
de administração) 

Compete o conselho de administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão da 
sociedade e realizar todos os actos necessários 
a boa prossecução do seu objecto social de 
acordo com o previsto nestes estatutos e na lei 
compreendendo esses poderes nomeadamente 
os de:

a) Submeter à assembleia geral quaisquer 
recomendações sobre matérias 
que devam ser deliberadas pela 
mesma; 

b) Celebrar quaisquer contratos de 
gestão corrente da sociedade, 
incluindo os necessários para 
contrair empréstimos dos bancos 
que normalmente lidam com a 
sociedade, bem como oferecer 
garantias por quaisquer garantias 
mutuadas nos limites estabelecidos 
pela assembleia geral; 

c) Submeter à aprovação da assembleia 
geral quaisquer propostas de planos 
estratégicos, planos de aumento 

de capital social, de transferência, 
cessão, venda ou outra forma de 
alienação de bens e/ou negócio da 
sociedade; 

d) Submeter à aprovação da assembleia 
geral os relatórios anuais e as 
demonstrações financeiras da 
sociedade bem como os planos 
a n u a i s  d e  o p e r a ç õ e s  e  d e 
orçamentos; 

e) Deliberar sobre a compra de quotas 
e obrigações em quaisquer outras 
sociedades; 

f) Designar o director geral e conferir-lhe 
os poderes para actuar em nome da 
sociedade; 

g) Deliberar sobre a constituição 
de empresas participadas pela 
sociedade e/ou na aquisição de 
participações noutras empresas; 

h) Submeter para aprovação da assembleia 
geral a forma de distribuição de 
dividendos, nomeadamente no que 
diz respeito, à criação, investimento, 
contratação e capitalização de 
reservas que não a reserva legal, bem 
como o montante dos dividendos a 
distribuir aos sócios; 

i) Celebrar contratos de empréstimo bem 
como onerar a sociedade em valores 
a serem previamente aprovados 
pela assembleia geral;  

j) Definir os planos de desenvolvimento 
da sociedade;

k) Dar início ou acordar na deliberação 
de qualquer disputa, l i t ígio, 
arbitragem, ou outro procedimento 
judicial com qualquer terceira 
parte, relativamente a matérias com 
relevância para o desempenho das 
actividades da sociedade; 

l) Gerir quaisquer outros negócios 
nos termos determinados nestes 
estatutos e na lei aplicável;

m) Representar a sociedade em juízo e 
fora dele, activa e passivamente;

n) O Conselho de Administração poderá, 
por acta da reunião do órgão, sem 
prejuízo da lei ou dos presentes 
estatutos, delegar num ou demais 
dos seus membros a totalidade ou 
parte dos seus poderes.  

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Competências do presidente do conselho 
de administração)

O presidente do conselho de administração 
tem as seguintes competências:

a) Convocar e presidir a reuniões do 
conselho de administração;

b) Assegurar o cumprimento e execução 
das deliberações do conselho 
de administração bem como de 
quaisquer outras responsabilidades 
que lhe sejam atribuídas nos 
presentes estatutos.
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ARTIGO DÉCIMO NONO

(Convocação de reuniões do conselho                        
de administração)

Um) O conselho de administração reunir-se-á 
sempre que seja necessário para os interesses da 
sociedade, sendo convocado pelo presidente 
do conselho de administração ou a pedido de 
qualquer dos administradores. 

Dois) As convocações deverão ser feitas por 
escrito, por forma a serem recebidas por todos 
os administradores, com um mínimo de quinze 
dias de antecedência relativamente à data das 
reuniões, a não ser que prazo mais curto seja 
decidido entre administradores.

Três) A convocatória deverá incluir a data, 
local e ordem dos trabalhos, bem como ser 
acompanhada de todos os elementos necessários 
para a tomada de deliberações quando seja esse 
o caso. As reuniões podem realizar-se mediante 
conferência telefónica ou video-conferência.

Quatro) Exceptuam-se dos números 
anteriores as reuniões em que se encontrem 
presentes ou devidamente representados todos os 
administradores, caso em que serão dispensadas 
quaisquer formalidades de convocação.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Quórum constitutivo)

Um) As  reuniões  do  conse lho  de 
administração serão consideradas validamente 
constituídas se nelas estiverem presentes 
ou representados mais de metade dos seus 
membros.

Dois) Qualquer administrador, estando 
temporariamente impedido de participar nas 
reuniões do conselho de administração poderá 
fazer-se representar por qualquer pessoa física, 
mediante simples carta, email ou telefax dirigida 
ao Presidente do conselho de administração, 
podendo o mandatário representar mais do que 
um administrador na mesma reunião. 

Três) No caso do quórum não estar constituído 
a reunião deverá ser adiada por um    prazo não 
superior a três dias úteis. A notificação do 
adiamento será entregue e qualquer número 
de administradores presentes ou representados 
nessa mesma reunião será suficiente para se 
considerar o quorum reunido, desde que tal 
reunião ocorra na sede social ou por meio de 
conferência telefónica ou videoconferência. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Quórum deliberativo)

Um) As deliberações do conselho de 
administração serão tomadas por maioria 
dos votos dos administradores presentes 
ou devidamente representados, cabendo ao 
presidente do conselho de administração, em 
caso de empate, o voto de qualidade.

Dois) Cada membro do conselho de 
administração tem direito a um voto.

Três) As deliberações do conselho de 
administração constarão de acta lavrada 
em livro próprio, devendo identificar os 
administradores presentes e representados, as 
deliberações que forem tomadas, assim como 

serem assinadas por todos os administradores 
presentes ou representados, ou em folha solta 
ou em documento avulso devendo, neste último 
caso, a assinatura dos administradores presentes 
ser reconhecida notarialmente.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Director geral)

Um) A gestão corrente da sociedade poderá 
ser confiada a um director geral.

Dois) O director geral deverá actuar nos 
termos dos poderes e limites das competências 
que lhe hajam sido conferidos pelo conselho de 
administração.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se pela:

a) Assinatura do presidente do conselho 
de administração nos termos do seu 
mandato conferido pelo conselho de 
administração;

b) Assinatura conjunta do presidente do 
conselho de administração e de um 
administrador;

c)Assinatura conjunta de dois adminis-
tradores;

d)Assinatura do director geral nos termos 
e limites das competências que 
lhe tenham sido atribuídas pelo 
conselho de administração; 

e) Assinatura de um mandatário dentro 
dos limites e termos dos poderes 
que lhe hajam sido conferidos.

Conselho fiscal 

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Composição)

Um) O conselho fiscal será composto, por 
três membros efectivos e um suplente, eleitos 
pela assembléia geral, que também designará 
de entre eles o respectivo presidente.

Dois) Um dos membros efectivos e o 
membro suplente do conselho fiscal deverão ser 
auditores de contas ou sociedades de auditoria 
devidamente habilitada.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Funcionamento)

Um) O conselho fiscal reúne-se anualmente e 
sempre que convocado pelo seu presidente, pela 
maioria dos seus membros ou pelo conselho de 
administração mediante convocação verbal ou 
por escrito e sem quaisquer formalidades no que 
respeita a pré-aviso.

Dois) Para que o conselho fiscal possa reunir 
e deliberar validamente é necessária a presença 
da maioria dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
presidente, em caso de empate, voto de 
qualidade.

Quatro) As reuniões do conselho fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local indicado no respectivo 
aviso convocatório.

Cinco) O conselho fiscal e o conselho de 
administração sempre que o interesse social 
assim o exija poderão ter reuniões conjuntas 
para discussão das actividades da sociedade 
mantendo cada órgão a sua autonomia.

Seis) O exercício das funções de membro 
não será caucionado.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Actas do conselho fiscal)

As actas das reuniões do conselho fiscal 
serão registadas no respectivo livro de actas, 
devendo mencionar os membros presentes, as 
deliberações tomadas, os votos de vencido e as 
respectivas razões, bem como os factos mais 
relevantes verificados pelo conselho fiscal no 
exercício das suas funções e ser assinadas pelos 
membros presentes.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Auditoria externa)

A  assembleia geral designará uma 
empresa profissional de auditoria registada em 
Moçambique para efectuar auditoria externa 
das demonstrações financeiras da sociedade, 
devendo apresentar o seu relatório e opiniões 
ao conselho de administração ao conselho fiscal 
e assembléia geral. 

CAPÍTULO IV

Do exercício e aplicação de resultados

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte.

Três)  O conselho de administração 
apresentará à aprovação da assembleia geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Resultados)

Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício terão a seguinte aplicação:

a) Vinte por cento serão afectos à 
constituição ou reintegração do 
fundo de reserva legal, enquanto 
este não se encontrar realizado nos 
termos da lei ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo; e
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 b) O remanescente terá a aplicação que 
resultar de deliberação tomada 
em assembleia geral, podendo 
uma percentagem não superior a 
setenta e cinco por cento dos lucros 
líquidos serem distribuídos pelos 
sócios na proporção das respectivas 
participações sociais, se assim for 
deliberado. 

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação                           
da sociedade

ARTIGO TREGÉSIMO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
dos sócios que representem mais de cinquenta e 
um por cento do capital social da sociedade.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Três)   Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral.

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

Um) As omissões aos presentes estatutos 
serão reguladas e resolvidas de acordo com 
o Código Comercial, aprovado pelo Decreto-
Lei número dois barra dois mil e cinco, de 
vinte e sete de Dezembro, e demais legislação 
aplicável.

Dois) Até à convocação da primeira 
assembleia geral, as funções de administração 
serão exercidas pelo senhor Anthony Viljoen, 
e pelo senhor  Fortune Mojapelo.

Ajudante, Ilegível.

E-Armazéns Comércio Geral,  
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia seis de Maio de dois mil e doze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100298740, uma 
sociedade denominada E-Armazéns Comércio 
Geral,  Sociedade Unipessoal, Limitada.

Uwimana Eulade,  casado sob regime 
de comunhão de bens com a senhora 
Gasengayire Aline, natural de Taba-Rwanda, 
de nacionalidade belga, residente nesta 

cidade de Maputo, portador do Passaporte 
EI479965,  de dezanove de Maio de dois 
mil e onze, emitido na Bélgica, e que 
pelo presente contrato, constitui, entre si, 
uma sociedade por quotas unipessoal de 
responsabilidade limitada, que reger-se-á 
pelos seguintes artigos.

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de 
E-Armazéns Comércio Geral,  Sociedade 
Unipessoal, Limitada, e tem a sua sede em 
Maputo, podendo, por deliberação da assembleia 
geral, abrir ou encerrar sucursais dentro e fora 
do país quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data 
da celebração do presente contrato de 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade tem por objecto:

a) Indústria, comércio e turismo, incluindo 
a actividade de importação e 
exportação;

b) Consultoria, assessorias, comissões 
e consignações, rent a car,  e 
fiscalização de obras;

c) Consultoria e imobiliária de construção 
civil.

d)  A sociedade poderá adquir i r 
participações financeiras em 
sociedade a constituir ou já 
constituídas ainda que tenha como 
objecto social diferente do da 
sociedade.

e) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para 
isso esteja devidamente autorizado 
nos termos da legislação em vigor.

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais, correspondente à soma de uma e 
única quota no valor nominal do capital social 
subscrito pelo único sócio Uwimana Eulade. 

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas, sem prejuízo 
das disposições legais em vigor a cessação ou 
alienação de toda a parte de quota deverá ser 
do consenso do sócio gozando este do direito 
de preferência.

ARTIGO SEXTO

A administração, gestão da sociedade e 
sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, será exercida por Uwimana 
Eulade, que desde já fica nomeado gerente, com 
dispensa de caução, bastando a sua assinatura 
para obrigar a sociedade.

O gerente tem plenos poderes para nomear 
mandatário/s a sociedade, conferindo, os 
necessários poderes de representação.

ARTIGO SÉTIMO

A assembleia geral reúne-se ordinariamente, 
uma vez por ano, para apreciação e aprovação 
do balanço e contas do exercício findo e 
repartição de lucros e perdas.

A assembleia geral  poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes for 
necessária desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito a sociedade.

ARTIGO OITAVO

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO NONO

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
do sócio da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

Os casos omissos serão regulados pela lei 
e demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, aos vinte e sete de Julho de dois mil 
e doze. — O Técnico, Ilegível.

Luxury, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia vinte e nove  de Setembro de dois mil e onze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100248441, uma 
sociedade denominada Luxury, Limitada.
Rafaela Adelaide de Almeida Silveira, 

divorciada,  natural  de Maputo,  de 
nacionalidade moçambicana, residente em 
Maputo, no Bairro da Matola, na Rua Gabriel 
Teixeira, casa número quatrocentos trinta e 
cinco, quarteirão vinte e nove, Cidade da 
Matola A, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º  100100211285 M, emitido aos vinte e 
nove de Abril de dois mil e dez pelo Arquivo 
de Identificação Civil da Matola.

Pelo presente contrato de sociedade, outorga 
e constitui uma sociedade por quotas Luxury, 
Limitada, denominada Luxury, Limitada, 
que se regerá pelos artigos seguintes e pelos 
preceitos legais em vigor na República de 
Moçambique:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação Luxury, 
Limitada, criada por tempo indeterminado.
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ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede em Maputo, 
na Rua dos Eucaliptos, número trezentos e dez, 
rés do chão, no Bairro do Triunfo.

Dois) Mediante simples decisão dos sócios, a 
sociedade poderá deslocar a sua sede para dentro 
do território nacional, cumprindo os necessários 
requisitos legais.

Três) A sociedade poderá decidir a abertura 
de sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, desde 
que devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO 

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a venda e 
prestação de serviços nas áreas de:

a) SPA, cabeleiro e tratamento de 
beleza;

b) Venda e aluguer de imóveis; 
c) Compra e venda de material eléctrico, 

cumputadores e  respect ivos 
consumiveis;

d) Compra e venda de calçado e roupa;
e) Compra e venda de flores; 
f) Exercício da actividade turística e 

prestação de serviços,
g) Consultoria geral;
h) Exploração da actividade agricola.

Dois) O exercício do comércio geral, a 
grosso e/ou a retalho, com importação e/ou 
exportação.

Três) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou não com o seu objecto 
principal desde que para tal obtenha aprovoção 
das entidades competentes.

Quatro) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou constituídas, ainda que com 
objecto diferente do da sociedade, assim 
como associar-se a outras sociedades para a 
prossecução de objectivos comercias no âmbito 
ou não do seu objecto mediante deliberação da 
sociedade.

CAPÍTULO II

Do capital social 

ARTIGO QUARTO 

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de dez mil meticais, 
correspondente a totalidades de duas quotas 
desiguais, nomeadamente:

a) uma quota no valor de sete mil 
e quinhentos mil meticais, o 
equivalente setenta e cinco porcento 
do capital social pertencente a 
sócia Rafaela Adelaide de Almeida 
Silveira;

b) uma outra quota no valor de dois mil 
e duzentos e cinquenta meticais, o 
equivalente setenta e cinco porcento 
do capital social pertencente a sócia 
a Lettie Sofyja Silveira du Plessis, 
devidamente representada pela sua 
mãe Rafaela Adelaide de Almeida 
Silveira

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos à 
sociedade nas condições que forem estabelecidas 
por lei.

ARTIGO SEXTO

(Administração, representação                               
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio a ser eleito pela sociedade.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do administrador, ou ainda por 
procurador especialmente designado para o 
efeito.

Três) A sociedade pode ainda fazer-se 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato.

Quatro) Os actos de mero expediente 
poderão ser executados por qualquer empregado 
da sociedade que para o efeito receba as 
necessárias instruções.

Cinco) Em caso algum, porém, o gerente, 
ou seus mandatários não poderão obrigar a 
sociedade em actos ou documentos adversos aos 
negócios sociais, designadamente em letras, de 
favor, fiança e abonação.

Seis) Para efeitos de abertura e movimentaçao 
de contas bancárias, aceitar, sacar, endossar 
letras e livranças, a sociedade fica obrigada 
mediante a assinatura do sócio maioritário.

ARTIGO  SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é formada pelos 
sócios e competem-lhe todos os poderes que lhe 
são conferidos por lei e por estes estatutos.

Dois)  As assembleias gerais  serão 
convocadas, pela administração da sociedade 
ou por outras entidades legalmente competentes 
para o efeito, por meio de carta dirigida aos 
sócios ou por meio de anúncio publicados 
num dos jornais mais lido do local da sede da 
sociedade, com quinze dias de antecedência, 
salvo se for legalmente exigida antecedência 
maior, devendo a convocação conter a firma, 
a sede e o número de matricula da sociedade, 
mencionar o local, o dia e a hora em que se 
realizará a reunião, bem como a ordem de 
trabalhos.

CAPÍTULO IV

Do balanço e contas

ARTIGO OITAVO 

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO NONO

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão, em primeiro lugar, a percentagem 
indicada para constituir a reserva legal, enquanto 
esta não estiver realizada nos termos da lei ou 
sempre que seja necessária reitengrá-la.

ARTIGO DÉCIMO 

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei, e neste caso será liquidada 
conforme determina a lei, se for por acordo, será 
liquidada como os sócios deliberarem.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição de 
um dos sócios, a sociedade continuará com 
os herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente a sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, vinte e sete de Julho de dois mil e 
doze. — O Técnico, Ilegível.

Baukaya Construções 
—Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e sete de Julho de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100314134, uma 
sociedade denominada Baukaya Construções 
— Sociedade Unipessoal, Limitada.

Luís Isaque, natural da cidade de Chimoio, 
casado, de nacionalidade moçambicana, 
filho de Isaque Mateus e de Maria Rosa 
Lenene, residente na Cidade de Maputo, 
Avenida Vinte e Quatro de Julho, número 
dois mil setecentos sessenta e um, décimo 
andar, flat trinta e três, Bairro Central B, 
Cidade de Maputo, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100811271P, emitido aos 
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catorze de Julho de dois mil e onze, válido 
até catorze de Julho de dois mil vinte e um. 
Que pelo presente instrumento, constitue 
uma sociedade unipessoal numa só quota 
de responsabilidade limitada, que reger-se-á 
pelos seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

É constituída, nos termos da lei e destes 
estatutos, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que adopta a 
denominação de Baukaya Construções — 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, Avenida Vinte e Quatro de 
Julho, número dois mil setecentos sessenta 
e um, décimo andar, flat trinta e três, Bairro 
Central B, Cidade Maputo,  podendo abrir 
delegações e filiais, sucursais ou qualquer 
forma de representação comercial no país ou 
no estrangeiro.

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, conta-se o seu início a partir da 
data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem como objecto principal 
construção civil e obras públicas.

Dois) A sociedade poderá, ainda, exercer 
outras actividades que sejam conexas ou 
subsidiárias da actividade principal, tais 
como:

a) Consultoria;
b) Imobiliária;
c) Compra e venda de equipamento ou 

outros;
d) Fiscalização de obras;
e) Projectos de arquitecturas.

ARTIGO QUARTO

Capital

Um) O capital social, integralmente realizado 
e subscrito em dinheiro, é de cento e cinquenta 
mil meticais, correspondentes a cem por cento 
de uma só quota.

Dois) O capital poderá ser aumentado uma 
ou mais vezes, alterando-se o pacto social, em 
observância das formalidades estabelecidas 
por lei. 

ARTIGO QUINTO

Administração

A administração e gerência da sociedade e 
sua representação, em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, será exercida por um sócio, que 
fica desde já nomeado o senhor Luís Isaque.

ARTIGO SEXTO

Em tudo que fica como omisso, regularão 
as disposições legais vigentes na República de 
Moçambique.

Maputo, trinta de Julho de dois mil e doze. 
— O Técnico, Ilegível.

Puzzle Consultoria, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e seis  de Julho de dois mil e onze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100313669, uma 
sociedade denominada Puzzle Consultoria, 
Limitada.

Primeiro:  Mahomed Aki l  Ashraf , 
nacionalidade moçambicana, residente nesta 
cidade, casado com Aisha Bibi Ayoob em 
regime de separação de bens, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100126542J, 
emitido em Maputo aos vinte e quatro de Março 
de dois mil e dez;

Segundo:  Danilo Claudio de Sousa, 
nacionalidade moçambicana, residente nesta 
cidade, casado com Daises Beatriz Rodrigues 
Cardoso em regime de comunhão absoluta 
de bens, portador do Bilhete de Identidade                        
n.º 110600615074Q, emitido em Maputo aos 
vinte e quatro de Novembro de dois mil e dez;

Terceiro: Devan Manharlal, nacionalidade 
moçambicana, residente nesta cidade, casado 
com Amrita Ilesh Gentilal em regime de 
separação de bens, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100168676P, emitido em 
Maputo aos vinte e quatro de Março de dois 
mil e dez.

Pelo presente escrito particular, constituem 
uma sociedade comercial por quotas, que reger-
se-á pelos seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
Puzzle Consultoria, Limitada, e constitui-
se sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada.

Dois) A sociedade tem a sua sede na  Avenida 
Vinte e Cinco de Setembro, dois mil duzentos 
e seis, primeiro andar, bloco trinta e oito porta 
sete, Maputo, podendo abrir ou fechar sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social.

Três) Por simples deliberação da gerência 
podem ser criadas sucursais, agências, delegações 
ou outras formas locais de representação no 
território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços de consultoria 
informática, de gestão, recursos 
humanos e áreas afins;

b) Comercialização, representação 
e agenciamento de produtos 
informáticos físicos e lógicos;

c) Comercialização, representação 
e agenciamento de produtos 
electrónicos e afins;

d) Prestacao de servicos de formação;  
e) Comercialização, representação 

e agenciamento de diversos 
produtos.

Dois) A sociedade pode adquirir participações 
em sociedades com objecto diferente daquele 
que exerce, ou em sociedades reguladas 
por lei especiais, e integrar agrupamentos 
complementares de empresas.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito em 
dinheiro, totaliza o montante de trezentos mil 
meticais, encontrando-se dividido da seguinte 
forma:

a) Uma quota de cem mil meticais, 
pertencente a Mahomed Akil 
Ashraf;

b) Uma quota de cem mil meticais, 
pertencente a Danilo Cláudio de 
Sousa;

c) Uma quota de cem mil meticais, 
pertencente a Devan Manharlal.

ARTIGO QUINTO

(Divisão, cessão e oneração de quotas)

Um) A divisão e cessão de quotas, bem 
como a constituição de quaisquer ónus 
ou encargos sobre as mesmas carecem do 
prévio consentimento da sociedade, dada por 
deliberação da respectiva assembleia geral.

Dois) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota informará à sociedade, com o mínimo de 
trinta dias de antecedência, por carta registada 
com aviso de recepção, ou outro meio de 
comunicação que deixe prova escrita, dando a 
conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições contratuais nomeadamente, o preço 
e a forma de pagamento.

Três) Na cessão onerosa de quotas terão 
direito de preferência a sociedade e os sócios 
não cedentes, sucessivamente.

ARTIGO SEXTO

(Morte ou incapacidade dos sócios)

Em caso de morte ou interdição de qualquer 
um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes 
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do interdito, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa.

ARTIGO SÉTIMO

(Gerência e representação)

Um) A administração e gerência da 
sociedade e a sua representação, dispensada de 
caução e sem remuneração, ficam a cargo dos 
sócios, bastando uma assinatura para obrigar a 
sociedade em todos os actos e contratos, activa 
e passivamente, em juízo e fora dele, tanto na 
ordem jurídica interna como internacional, 
dispondo dos mais amplos poderes legalmente 
consentidos, desde que o acto de representação 
não possua um valor nominal directo ou 
indirecto, igual ou superior ao capital social

Dois) Para actos de representação em valores 
nominais directos ou indirectos, superiores ao 
capital social, serão necessárias as assinaturas 
de, pelo menos, dois sócios ou a apresentação 
de uma procuração de um deles.

Três) Os sócios, ou seus mandatários 
não poderão obrigar a sociedade em actos e 
contratos que não digam respeito aos negócios 
sociais, nomeadamente em letras de favor, 
fianças, abonações ou outras semelhantes.

ARTIGO OITAVO

(Resultados)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
estabelecida para a constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto se não encontrar 
realizada nos termos da lei, ou sempre que for 
necessário reintegrá-la.

Dois) A divisão da parte restante dos lucros 
será decidida por todos sócios.

ARTIGO NONO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou nos termos 
previstos no número três do artigo décimo 
primeiro.

ARTIGO DÉCIMO

(Exclusividade)

Um) Os sócios estão interditos de estabelecer 
qualquer empresa ou forma comercial, de modo 
individual ou em sociedade, que se demonstre 
concorrente da sociedade em causa em qualquer 
que seja a área de actividade.

Dois) A exclusividade do ponto anterior 
aplica-se também em caso de renúncia de 
quotas, parcial ou totalmente, por parte qualquer 
dos sócios, por um prazo de três anos a contar 
da data da renúncia.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

As omissões no presente estatutos serão 
definidos na presença de todos os sócios e com 
aprovação de todos. Caso haja discórdia de pelo 
menos um sócio, estes deverão ser regulados e 

resolvidas de acordo com o Código Comercial 
e demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, vinte e sete  de Julho de dois mil e 
doze. — O Técnico, Ilegível.

 DELCAM Consultoria                     
e Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e seis de Julho de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100313731, uma 
sociedade denominada Delcam Consultoria e 
Serviços, Limitada.

Primeiro: Simeão Velemo Cambaco, casado 
com Delmira Lorena Mahache Cambaco sob 
regime de casamentos de bens adquiridos, 
de nacionalidade moçambicana, natural de 
Chilembene-Chókwè e residente na Cidade de 
Maputo, na Avenida Vladmir Lénine, número 
três mil e dezasseis, primeiro andar, Flat 
três, Bairro da Coop, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110103991952B, emitido aos 
dois de Março de dois mil e dez pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo: 

Segundo:  Delmira Lorena Mahache 
Cambaco , casada com Simeão Velemo 
Cambaco sob regime de casamentos de bens 
adquiridos, de nacionalidade moçambicana, 
natural de Maputo, e residente na Cidade de 
Maputo, na Avenida Vladmir Lénine, três mil 
e dezasseis, primeiro andar, Flat três, Bairro 
da Coop, portadora de Bilhete de Identidade 
n.º110103991954S,  emitido aos dois de Março 
de dois mil e dez pelo Arquivo de Identificação 
Civil de Maputo.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação de 
DELCAM Consultoria e Serviços Limitada, 
abreviadamente designada por DELCAM e 
tem a sua sede em Maputo, na Avenida do Rio 
Limpopo, número trezentos e seis, segundo 
andar. 

Dois) A sociedade pode criar delegações, 
sucursais, agências e outras formas de 
representação em qualquer parte do território 
nacional e fora dele.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início para 
todos os efeitos a partir da data da fundação 
da DELCAM, como sociedade em nome 
individual.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto social:

a) Prestação de serviços nas mais diversas 
áreas, contanto que para tal se 
obtenha as respectivas licenças;

a) Realização de consultoria na área de 
terras, mapeamento, ambiental, sócio 
económica e de desenvolvimento;

b) Agenciamento e intermediação; 
c) Exercício da actividade de demarcação, 

parcelamento, levantamento e 
mapeamento de prédios rústicos e 
urbanos, incluindo a intermediação 
na regularização dos direitos de uso 
e aproveitamento da terra;

d) Importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades, directa ou indirectamente, 
relacionadas com o seu objecto, contanto que tal 
seja deliberado pela assembleia geral mediante 
autorização das autoridades competentes.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro e bens, é de quinhentos 
mil meticais, correspondente a duas quotas:

a) A quota no valor de duzentos e 
cinquenta e cinco mil meticais, 
correspondente a cinquenta e 
um por cento do capital social 
titulado pelo sócio Simeão Velemo 
Cambaco; e

b) A quota no valor de duzentos e 
quarenta e cinco mil meticais, 
correspondente a quarenta e nove 
por cento do capital social titulado 
pela sócia Delmira Lorena Mahache 
Cambaco.

ARTIGO QUINTO

Entrada de mais sócios

A sociedade poderá admitir a entrada de 
mais sócios, a convite dos sócios e desde que 
subscrevam os estatutos da DELCAM.

ARTIGO SExTO

Aumento do capital social

Um) O capital social pode, por deliberação 
da assembleia geral, ser aumentado uma ou mais 
vezes, mediante entradas em numerário, bens 
ou direitos, parte dos lucros, devendo observar 
para tal efeito, as formalidades exigidas pela lei 
das sociedades por quotas.

Dois) Os sócios poderão fazer suprimentos 
à sociedade nas condições aprovadas pela 
assembleia geral

Três) Entende-se por suprimentos as 
importâncias suplementares que os sócios 
puderem adiantar, no caso de o capital se revelar 
insuficiente para certas actividades da sociedade, 
constituindo tais suprimentos verdadeiros 
empréstimos dos sócios à sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização e transmissão de quotas

Um) A amortização e cessão de quotas entre 
sócios é livre, mas quando feita a estranhos 
depende do consentimento escrito dos sócios 
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não cedentes, aos quais é reservado o direito 
de preferência na sua aquisição, devendo 
pronunciar-se no prazo de quinze dias, sob pena 
de, não o fazendo, considerar-se o silêncio como 
sinal de desistência do exercício do direito de 
preferência pela sociedade e pelos sócios não 
cedentes

Dois) A cessão ou divisão total ou parcial 
das quotas dos sócios a favor dos herdeiros, 
desde que legalmente habilitados, não carece 
da autorização especial da sociedade

ARTIGO OITAVO

Representação e gestão da sociedade

Um) A representação compete a sua direcção 
em todos os seus actos e contratos em juízo 
e fora dele, activa ou passivamente, e será 
exercida pelos directores, um dos quais será 
director-geral, designados pela assembleia 
geral podendo ser destituidos ou substituidos 
pela mesma via.

Dois) Qualquer director poderá delegar 
mesmo em pessoas estranhas à sociedade todos 
ou parte dos seus poderes de direcção, conferindo 
para o efeito, o respectivo mandato.

Três) A direcção será remunerada ou não, 
conforme for deliberado pelos sócios na 
assembleia geral.

Quatro) É expressamente proibido ao 
director geral fazer intervir e obrigar a sociedade 
em actos e contratos estranhos aos negócios 
da sociedade, nomeadamente em abonações, 
fianças, letras de favor ou semelhantes sob 
pena de responder perante a sociedade por 
todos os prejuizos directos ou indirectos que 
daí possam advir.

ARTIGO NONO

Forma de obrigar a sociedade

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do director geral; ou
b)Pela assinatura de qualquer dos 

directores;
c) Pela assinatura de um mandatário a 

quem o director-geral ou qualquer  
director tenha confiado poderes 
necessários e bastantes por meio 
de procuração.

Dois) Nos actos e documentos de mero 
expediente é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores, com dispensa de 
poderes adicionais a atribuir pela assembleia 
geral; ou do mandatário da sociedade com 
poderes bastantes para o acto.

ARTIGO DÉCIMO

Reuniões da assembleia geral

Um) A assemble ia  gera l  reune-se 
ordinariamente uma vez por ano no primeiro 
trimestre e extraordinariamente sempre que 
for convocada por solicitação da maioria da 
sociedade para deliberar sobre qualquer assunto 
da sociedade.

Dois) A assembleia geral nunca poderá 
deliberar validamente sem que esteja presente 
a maioria dos sócios da sociedade.

Três)  As assembleias  gerais  serão 
convocadas por solicitação da maioria, por 
carta registada, fax ou email dirigido aos sócios 
com antecedência minima de quinze dias, salvo 
os casos em que a lei preserve formalidades 
especiais de convocação.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Obrigações da sociedade

À sociedade reserva-se o direito de amortizar 
a quota de qualquer sócio pelo valor nominal, 
nos seguintes casos:

a) Se essa quota for objecto de penhora, 
arresto ou qualquer outra forma de 
apreensão judicial;

b) Por acordo com o respectivo titular;
c) Se essa quota tiver sido cedida ou 

adquirida com violação da lei das 
sociedades por quotas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Balanço, lucros e dividendos

Um) O exercício social corresponte ao 
ano civil e o balanço de contas de resultados 
será fechado com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
aprovação da assembleia geral.

Dois) Os lucros que o balanço registar, 
líquidos de todas as despesas e encargos, 
deduzir-se-á a percentagem requerida para 
constituição da reserva legal enquanto isto não 
estiver legalizado ou sempre que seja necessário 
reinntegrá-la.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Dissolução da sociedade

A sociedade dissolve-se por deliberação 
unânime dos sócios e nos casos determinados 
por lei e será liquidada como os sócios 
deliberarem.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

omissos

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições do Código Comercial, da lei das 
sociedades por quotas e a demais legislação 
aplicável e em vigor na República de 
Moçambique.

Maputo, vinte e sete de Julho de dois mil e 
doze. — O Técnico, Ilegível.

Samy Transport And Tours 
— Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e quatro de Julho de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 

Entidades Legais sob NUEL100312565, uma 
sociedade denominada Samy Transport And 
Tours — Sociedade Unipessoal, Limitada.

Samuel Machava, solteiro, maior, natural de 
Maputo de nacionalidade moçambicana, 
residente na nesta  cidade, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100807506F, 
emitido a doze de Janeiro de dois mil e onze, 
pela Direcção Nacional de identificação 
Civil de Maputo.
Que, celebra o presente contrato da socieade, 

que se regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a designação de Samy 
Transport And Tours — Sociedade Unipessoal, 
Limitada, e tem a sua sede em Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da 
celebração e assinatura da escritura notarial.

ARTIGO TERCEIRO 

Objecto social

A sociedade tem por objecto a prestação de 
serviços nas áreas de:

a)  Transporte de carga diversa, 
passageiros;

b) Prestação de serviços de guia 
turistica;

c) Importação exportação;
d) Agenciamento;
e) Gestão de frotas;
f) Aluguer de viaturas;
g) Aluguer de longa duração;
i) Desenvolvimento de outras actividades 

subsidiárias ou afins do objecto 
principal;

j) A sociedade poderá adquirir participação 
financeira em sociedades a constituir 
ou já constituidas, ainda que tenham 
objecto social diferente.

ARTIGO QUARTO 

Capital social

O capital social da sociedade, integralmente 
subscrito, é de vinte mil meticais, pertencente 
ao sócio Samuel Machava.

ARTIGO QUINTO

Administração e gerência

Um) A sociedade é administrada pela sócio 
único e gerente Samuel Machava, que poderá 
designar um ou mais procuradores.

Dois) Para obrigar a sociedade é suficiente a 
assinatura do sócio único Samuel Machava.
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ARTIGO SEXTO

Dissolução

Um) A sociedade só se dissolverá nos casos 
consignados na lei.

Dois) O sócio único, ou os procuradores por 
si mandatados, será o seu liquidatário.

Maputo, vinte e sete de Julho de dois mil e 
doze. — O Técnico, Ilegível.

Paradise Resources, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de onze de Julho de dois mil e 
doze, lavrada de folhas oitenta e seis a folhas 
oitenta e nove do livro de notas para escrituras 
diversas número oitocentos e vinte e oito traço 
B do Primeiro Cartório Notarial da Cidade de 
Maputo, a cargo de Lubélia Ester Muiuane, 
notária do referido cartório procedeu-se a 
constituição da sociedade em epígrafe, que se 
regerá pelos seguintes estatutos:

CAPÍTULO I 

Da denominação, duração, sede                        
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
Paradise Resources, Limitada, e constitui-
se sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na Rua 
B, número duzentos trinta e três, Bairro Coop, 
na Cidade de Maputo, podendo abrir sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social, no território nacional 
ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode o 
conselho de administração transferir a sede para 
qualquer outro local no território nacional. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a mineração, pesquisa de minérios e outros 
produtos similares, comércio de produtos 
minerais, o agenciamento e representação de 
sociedades e marcas relacionadas com o objeto 
da sociedade,  o exercício de outras actividades 
comerciais, operacionais e de consultoria, 
prestação de serviços relacionados com a 
importação e exportação de minerais. 

Dois)  A sociedade poderá exercer 
outras actividades distintas, subsidiárias ou 
complementares do seu objecto principal, desde 
que devidamente autorizadas. 

Três) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação, sob quaisquer formas permitidas 
por lei, bem como exercer cargos sociais 
que decorram dessas mesmas associações ou 
participações.

CAPÍTULO II

Do capital social 

ARTIGO QUARTO

(Capital social) 

O capital social é de vinte mil meticais, 
encontrando-se dividido em duas quotas 
desiguais, distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota com o valor nominal 
de dezanove mil, setecentos e 
cinquenta meticais, correspondentes 
a noventa e oito vírgula setenta e 
cinco por cento do capital social, 
pertencente à sócia Eagle Uranium 
Limited; e

b) Uma quota com o valor nominal de 
duzentos e cinquenta meticais, 
correspondentes a um vírgula vinte 
e cinco por cento do capital social, 
pertencente à sócia Oak Nominees 
Limited.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado, 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, por 
incorporação de reservas ou por qualquer outra 
modalidade ou forma legalmente permitida por 
deliberação do conselho de administração, até ao 
limite fixado pela assembleia geral, observadas 
as formalidades legais e estatutárias. 

Dois) O aumento do capital social pode ser 
deliberado mediante proposta do conselho de 
administração e, em qualquer caso, a assembleia 
deverá ouvir o conselho de administração ou 
o conselho fiscal, antes de tomar qualquer 
deliberação relativa ao aumento do capital 
social.

Três)  O aumento do capital social será 
efectuado nos termos e condições deliberados 
em assembleia geral ou pelo conselho de 
administração e, supletivamente, nos termos 
gerais. 

Quatro) Em qualquer aumento do capital 
social, os sócios gozam do direito de preferência, 
na proporção das participações sociais de que 
sejam titulares, a exercer nos termos gerais.

Cinco) A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização.

ARTIGO SEXTO

 (Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os sócios, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da assembleia geral.

Dois)  Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

(Divisão, transmissão, oneração                             
e alienação de quotas)

Um) A transmissão de quotas entre os sócios 
não está sujeito ao direito de preferência, desde 
que se encontrem preenchidos todos os termos 
e condições estabelecidos no artigo oitavo dos 
presentes estatutos.

Dois) A cessão, total ou parcial, de quotas 
a terceiros, bem como a constituição de ónus 
ou encargos sobre as mesmas, é feita mediante 
deliberação dos sócios tomada em assembleia 
geral e fica condicionada ao exercício do direito 
de preferência da sociedade, em primeiro lugar, 
e dos demais sócios, em segundo lugar.

Três) Sem prejuízo do acima exposto, os 
sócios terão direito de transferir a totalidade ou 
parte da quota que detém a qualquer empresa 
sua associada sem aprovação prévia quer da 
socieade quer dos outros sócios e sem que 
assista quer à sociedade quer aos restantes 
sócios o direito de preferência.

Quatro) O direito de preferência acima 
referido é exercido pelo valor da quota resultante 
do último balanço ou pelo valor do projecto para 
a transmissão, qualquer que for o mais baixo, 
ou em caso de desacordo dos sócios em relação 
ao valor da quota, os sócios aceitarão o valor 
da quota que resultar de avaliação realizada 
por um auditor de contas sem relação com a 
sociedade.

Cinco) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota informará a sociedade, com o mínimo 
de trinta dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Seis) A sociedade deverá exercer o respectivo 
direito de preferência no prazo máximo de 
quarenta e cinco dias, e os demais sócios 
deverão exercer o direito de preferência no 
prazo de quinze dias, a contar da data da 
recepção da comunicação. 
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Sete) Na eventualidade de existirem dois ou 
mais sócios interessados em exercer o direito de 
preferência, a quota será transferida numa base 
pro rata das respectivas quotas.

Oito) No caso de nem a sociedade nem 
os restantes sócios pretenderem exercer o 
mencionado direito de preferência, então o sócio 
que desejar vender a sua quota poderá fazê-lo 
livremente.

Nove) É nula qualquer divisão, transmissão, 
oneração ou alienação de quotas que não 
observe o preceituado no presente artigo.

ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)

A sociedade apenas poderá amortizar quotas, 
nos casos de exclusão ou exoneração de sócio. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, administração                   
e representação da sociedade 

ARTIGO NONO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais são a assembleia geral, o 
conselho de administração e o conselho fiscal.  

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia geral)

Um) A Assembleia  geral  reúne-se 
ordinariamente na sede social da sociedade 
ou em qualquer outro local a ser definido pela 
mesma na sua primeira reunião, uma vez por 
ano, nos três meses imediatos ao termo de 
cada exercício, para apreciação do balanço e 
aprovação das contas referentes ao exercício 
anterior, bem como para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos de interesse para a 
sociedade e para a qual haja sido convocada e, 
extraordinariamente sempre que devidamente 
convocada, por iniciativa do presidente da 
mesa ou a requerimento do conselho de 
administração, pelo conselho fiscal ou dos sócios 
que representem pelo menos dez por cento do 
capital social, sempre que for necessário, para 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos para 
a qual tenha sido convocada.

Dois) As reuniões da assembleia geral 
deverão ser convocadas por meio de carta 
registada com aviso de recepção, expedida 
aos sócios com um antecedência mínima de 
quinze dias em relação à data da reunião, salvo 
nos casos em que sejam legalmente exigidas 
quaisquer outras formalidades ou estabeleçam 
prazo maior. 

Três) Todas as convocatórias deverão 
especificar a firma, a sede e número de registo 
da sociedade, o local, data e hora da reunião, a 
espécie de reunião, assim como, um sumário das 
matérias propostas para a discussão que será a 
ordem dos trabalhos.

Quatro) Serão válidas as deliberações dos 
sócios tomadas sem observância de quaisquer 

formalidades convocatórias, desde que todos 
os sócios estejam presentes ou representados 
na reunião e todos manifestem vontade de que 
a Assembleia se constitua e delibere sobre 
determinado assunto. 

Cinco) Os sócios podem deliberar sem 
recurso à assembleia geral, desde que todos 
declarem por escrito o sentido dos seus votos, 
em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado e 
endereçado à sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Quórum constitutivo)

Um) A assembleia  geral constituir-se-á 
validamente quando estiverem presentes ou 
representados os sócios que representem, pelo 
menos, cinquenta e um por cento do capital 
social, sem prejuízo do disposto na lei. 

Dois) Se numa reunião da assembleia 
geral não estiver reunido o quórum necessário 
decorridos trinta minutos após a hora marcada 
para o seu início, essa reunião deverá ser adiada 
para uma data entre quinze a trinta dias da data 
inicialmente prevista, sujeita ao envio de uma 
notificação escrita com aviso de recepção com 
antecedência de dez dias aos sócios ausentes na 
reunião adiada, a mesma hora e no mesmo local 
a menos que o presidente da mesa estipule uma 
hora e local diferente incluída na notificação 
aos sócios. 

Três) Se dentro de trinta minutos após 
a hora marcada para a referida segunda 
reunião o quórum não estiver reunido, a 
reunião da assembleia geral realizar-se-á 
independentemente do número de sócios 
presentes ou representados, podendo estes 
decidir quanto as matérias da ordem de 
trabalhos. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Competências)

Um) Sem prejuízo das competências 
previstas na lei e nos presentes estatutos, 
compete à assembleia geral:

a) Aprovar o relatório da administração 
e as contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados, bem como o parecer do 
conselho fiscal sobre as mesmas 
e deliberar sobre a aplicação dos 
resultados do exercício; 

b) Eleger e destituir os membros da 
mesa da assembleia geral, os 
administradores e os membros do 
conselho fiscal; 

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos;

d) Deliberar sobre o aumento, redução ou 
reintegração do capital social;

e) Deliberar sobre a chamada e a restituição 
das prestações suplementares;

f) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade;

g) Deliberar sobre a dissolução e 
liquidação da sociedade;

h) Deliberar sobre outros assuntos 
que não estejam, por disposição 
estatutária ou legal, compreendidos 
na competência de outros órgãos da 
sociedade; 

i) Aprovação de suprimentos bem como 
os seus termos e condições;

j) Contração de empréstimos de valor 
superior a cinquenta mil dólares 
norte americanos; 

k )  Nomeação e  a  aprovação de 
remuneração dos membros do 
conselho de administração, do 
conselho fiscal e de um auditor 
externo;

l) Aprovacão do plano estratégico e plano 
de negócios;

m) Aprovação das contas finais dos 
liquidatários; e

n) Outros assuntos que estejam referidos 
na lei e nos presentes estatutos.

Dois) Os sócios terão o direito de consultar 
todos os documentos da sociedade, antes das 
reuniões das assembleias gerais, nos termos 
e para os efeitos do que a esse respeito, se 
encontra estabelecido no Código Comercial. 
No caso, porém, de ser requerida pelos sócios, 
informação escrita sobre a gestão da sociedade e 
ou sobre qualquer operação social em particular, 
poderá a sociedade, no caso de o conselho de 
administração entender que a revelação de tal 
informação poderá influenciar o sucesso da 
operação, recusar a consulta e ou a revelação da 
informação, até ao momento em que a operação 
em questão se mostre concluída. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Representação em assembleia geral)

Um) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais por qualquer outra 
pessoa física, nos termos legalmente permitidos, 
mediante simples carta dirigida ao conselho 
de administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à 
data da sessão. 

Dois) O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior. 

Três)   As decisões da assembleia geral 
deverão ser reduzidas a escrito e lavradas em 
livro de actas e assinadas por todos os sócios ou 
seus representantes que nela tenham participado 
ou as deliberações poderão constar de acta 
lavrada em document avulso, devendo neste 
caso as assinaturas do sócios ser reconhecidas 
notarialmente.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Votação)

Um) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados, salvo disposição 
estatutária em contrário.
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Dois) Os sócios podem votar por intermédio 
de representante constituído por procuração 
escrita, e não será válida, quanto às deliberações 
que importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto da 
mesma deliberação.

Três)  A cada duzentos e cinquenta meticais 
do valor nominal da quota corresponde a um 
voto.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Quórum deliberativo)

Sem prejuízo do especificamente acordado 
nos presentes estatutos, as deliberações sociais 
quer em assembleia geral ordinária, quer em 
assembleia geral extraordinária serão tomadas 
mediante deliberação simples ou seja por maioria 
dos votos dos sócios presentes ou representados 
equivalente a mais de cinquenta e um por cento 
de todo o capital subscrito.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Administração e representação)

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um conselho 
de administração composto por três ou mais 
administradores a serem eleitos pela assembleia 
geral. 

Dois) Os administradores são eleitos por 
um período de três anos renováveis, livremente 
revogável pelos sócios, salvo deliberação em 
contrário da assembleia geral, podendo ser eleitas 
pessoas estranhas à sociedade, sendo dispensada 
a prestação de qualquer caução para o exercício 
do cargo.

Três) Os administradores da sociedade 
designarão, entre si, aquele que exercerá 
as funções de presidente do conselho de 
administração. 

Quatro) Os administradores podem fazer-se 
representar no exercício das suas funções.

Cinco) O administrador da sociedade que 
tenha um qualquer interesse directo ou indirecto 
no contrato ou acordo a celebrar pelo ou em 
nome da sociedade deverá informar numa 
reunião do conselho de administração a natureza 
e tal potencial conflito de interesses. 

Seis) Os administradores não terão direito à 
remuneração, a não ser que os sócios decidam 
de outra forma. 

ARTIGO DÉCOMO SÉTIMO

(Competências do conselho                                      
de administração) 

compete o conselho de administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão da 
sociedade e realizar todos os actos necessários 
a boa prossecução do seu objecto social de 
acordo com o previsto nestes estatutos e na lei 
compreendendo esses poderes nomeadamente 
os de:

a) Submeter à assembleia geral quaisquer 
recomendações sobre matérias que 
devam ser deliberadas pela mesma; 

b) Celebrar quaisquer contratos de 
gestão corrente da sociedade, 
incluindo os necessários para 
contrair empréstimos dos bancos 
que normalmente lidam com a 
sociedade, bem como oferecer 
garantias por quaisquer garantias 
mutuadas nos limites estabelecidos 
pela assembleia geral; 

c) Submeter à aprovação da assembleia 
geral quaisquer propostas de planos 
estratégicos, planos de aumento de 
capital social, de transferência, 
cessão, venda ou outra forma de 
alienação de bens e/ou negócio da 
sociedade; 

d) Submeter à aprovação da assembleia 
geral os relatórios anuais e as 
demonstrações financeiras da 
sociedade bem como os planos 
anua i s  de  ope rações  e  de 
orçamentos; 

e) Deliberar sobre a compra de quotas 
e obrigações em quaisquer outras 
sociedades; 

f) Designar o director geral e conferir-lhe 
os poderes para actuar em nome da 
sociedade; 

g) Deliberar sobre a constituição 
de empresas participadas pela 
sociedade e/ou na aquisição de 
participações noutras empresas; 

h) Submeter para aprovação da assembleia 
geral a forma de distribuição 
de dividendos, nomeadamente 
no que diz respeito, à criação, 
investimento, contratação e 
capitalização de reservas que 
não a reserva legal, bem como 
o montante dos dividendos a 
distribuir aos sócios; 

i) Celebrar contratos de empréstimo 
bem como onerar a sociedade 
em valores a serem previamente 
aprovados pela assembleia geral;  

j) Definir os planos de desenvolvimento 
da sociedade;

k) Dar início ou acordar na deliberação 
de qualquer disputa, litígio, 
arbitragem, ou outro procedimento 
judicial com qualquer terceira 
parte, relativamente a matérias 
com relevância para o desempenho 
das actividades da sociedade; 

l) Gerir quaisquer outros negócios 
nos termos determinados nestes 
estatutos e na lei aplicável;

m) Representar a sociedade em juízo e 
fora dele, activa e passivamente;

n) O conselho de administração poderá, 
por acta da reunião do órgão, sem 
prejuízo da lei ou dos presentes 
estatutos, delegar num ou demais 
dos seus membros a totalidade ou 
parte dos seus poderes.  

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Competências do presidente do conselho 
de administração)

O presidente do conselho de administração 
tem as seguintes competências:

a) Convocar e presidir a reuniões do 
conselho de administração;

b) Assegurar o cumprimento e execução 
das deliberações do conselho 
de administração bem como de 
quaisquer outras responsabilidades 
que lhe sejam atribuídas nos 
presentes estatutos.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Convocação de reuniões do conselho                    
de administração)

Um) O conselho de administração reunir-se-á 
sempre que seja necessário para os interesses da 
sociedade, sendo convocado pelo Presidente 
do conselho de administração ou a pedido de 
qualquer dos administradores. 

Dois) As convocações deverão ser feitas por 
escrito, por forma a serem recebidas por todos 
os administradores, com um mínimo de quinze 
dias de antecedência relativamente à data das 
reuniões, a não ser que prazo mais curto seja 
decidido entre administradores.

Três) A convocatória deverá incluir a data, 
local e ordem dos trabalhos, bem como ser 
acompanhada de todos os elementos necessários 
para a tomada de deliberações quando seja esse 
o caso. As reuniões podem realizar-se mediante 
conferência telefónica ou video-conferência.

Quatro) Exceptuam-se dos números 
anteriores as reuniões em que se encontrem 
presentes ou devidamente representados todos os 
administradores, caso em que serão dispensadas 
quaisquer formalidades de convocação.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Quórum constitutivo)

Um) As  reuniões  do  conse lho  de 
administração serão consideradas validamente 
constituídas se nelas estiverem presentes 
ou representados mais de metade dos seus 
membros.

Dois) Qualquer administrador, estando 
temporariamente impedido de participar nas 
reuniões do conselho de administração poderá 
fazer-se representar por qualquer pessoa física, 
mediante simples carta, email ou telefax dirigida 
ao Presidente do conselho de administração, 
podendo o mandatário representar mais do que 
um administrador na mesma reunião. 

Três) No caso do quórum não estar constituído 
a reunião deverá ser adiada por um    prazo não 
superior a três dias úteis. A notificação do 
adiamento será entregue e qualquer número 
de administradores presentes ou representados 
nessa mesma reunião será suficiente para se 
considerar o quorum reunido, desde que tal 
reunião ocorra na sede social ou por meio de 
conferência telefónica ou videoconferência. 
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ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Quórum deliberativo)

Um) As deliberações do conselho de 
administração serão tomadas por maioria 
dos votos dos administradores presentes 
ou devidamente representados, cabendo ao 
presidente do conselho de administração, em 
caso de empate, o voto de qualidade.

Dois) Cada membro do conselho de 
administração tem direito a um voto.

Três) As deliberações do conselho de 
administração constarão de acta lavrada 
em livro próprio, devendo identificar os 
administradores presentes e representados, as 
deliberações que forem tomadas, assim como 
serem assinadas por todos os administradores 
presentes ou representados, ou em folha solta 
ou em documento avulso devendo, neste último 
caso, a assinatura dos administradores presentes 
ser reconhecida notarialmente.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Director -geral)

Um) A gestão corrente da sociedade poderá 
ser confiada a um director  geral.

Dois) O director geral deverá actuar nos 
termos dos poderes e limites das competências 
que lhe hajam sido conferidos pelo conselho de 
administração.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se pela:

a) Assinatura do presidente do conselho 
de administração nos termos do seu 
mandato conferido pelo conselho de 
administração;

b) Assinatura conjunta do presidente do 
conselho de administração e de um 
administrador;

c )  Ass ina tura  conjunta  de  dois 
administradores;

d)Assinatura do director geral nos termos 
e limites das competências que 
lhe tenham sido atribuídas pelo 
conselho de administração; 

e)Assinatura de um mandatário dentro 
dos limites e termos dos poderes 
que lhe hajam sido conferidos.

f) Conselho fiscal. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Composição)

Um) O conselho fiscal será composto, por 
três membros efectivos e um suplente, eleitos 
pela assembléia geral, que também designará 
de entre eles o respectivo presidente.

Dois) Um dos membros efectivos e o 
membro suplente do conselho fiscal deverão ser 
auditores de contas ou sociedades de auditoria 
devidamente habilitada.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Funcionamento)

Um) O conselho fiscal reúne-se anualmente e 
sempre que convocado pelo seu presidente, pela 
maioria dos seus membros ou pelo conselho de 
administração mediante convocação verbal ou 
por escrito e sem quaisquer formalidades no que 
respeita a pré-aviso.

Dois) Para que o conselho fiscal possa reunir 
e deliberar validamente é necessária a presença 
da maioria dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao presi-
dente, em caso de empate, voto de qualidade.

Quatro) As reuniões do conselho fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local indicado no respectivo 
aviso convocatório.

Cinco) O conselho fiscal e o conselho de 
administração sempre que o interesse social 
assim o exija poderão ter reuniões conjuntas 
para discussão das actividades da sociedade 
mantendo cada órgão a sua autonomia.

Seis) O exercício das funções de membro 
não será caucionado.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Actas do conselho fiscal)

As actas das reuniões do conselho fiscal 
serão registadas no respectivo livro de actas, 
devendo mencionar os membros presentes, as 
deliberações tomadas, os votos de vencido e as 
respectivas razões, bem como os factos mais 
relevantes verificados pelo conselho fiscal no 
exercício das suas funções e ser assinadas pelos 
membros presentes.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Auditoria externa)

A  assembleia geral designará uma 
empresa profissional de auditoria registada em 
Moçambique para efectuar auditoria externa 
das demonstrações financeiras da sociedade, 
devendo apresentar o seu relatório e opiniões 
ao conselho de administração ao conselho fiscal 
e assembléia geral. 

CAPÍTULO IV

Do exercício e aplicação de resultados

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte.

Três) O conselho de administração 
apresentará à aprovação da assembleia geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 

acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Resultados)

Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício terão a seguinte aplicação:

a) Vinte por cento serão afectos à 
constituição ou reintegração do 
fundo de reserva legal, enquanto 
este não se encontrar realizado nos 
termos da lei ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo; e

b) O remanescente terá a aplicação que 
resultar de deliberação tomada 
em assembleia geral, podendo 
uma percentagem não superior a 
setenta e cinco por cento dos lucros 
líquidos serem distribuídos pelos 
sócios na proporção das respectivas 
participações sociais, se assim for 
deliberado. 

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação                             
da sociedade

ARTIGO TRIGÉSIMO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
dos sócios que representem mais de cinquenta e 
um por cento do capital social da sociedade.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Três)  Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral.

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Disposições Finais)

Um) As omissões aos presentes estatutos 
serão reguladas e resolvidas de acordo com 
o Código Comercial, aprovado pelo Decreto-
Lei número dois barra dois mil e cinco, de 
vinte e sete de Dezembro, e demais legislação 
aplicável.

Dois) Até à convocação da primeira 
assembleia geral, as funções de administração 
serão exercidas pelo senhor Anthony Viljoen, 
e pelo senhor  Fortune Mojapelo.

Ajudante Notarial, Ilegível.
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Paradise Minerals, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação que, por 
escritura de onze de Julho de dois mil e doze, 
lavrada de folhas noventa a folhas noventa e três 
do livro de notas para escrituras diversas número 
oitocentos e vinte e oito traço B, do Primeiro 
Cartório Notarial da Cidade de Maputo, a 
cargo de Lubélia Ester Muiuane, notária do 
referido cartório procedeu-se a constituição 
da sociedade em epígrafe que se regerá pelos 
seguintes Estatutos:

CAPÍTULO I 

Da denominação, duração, sede                       
e objecto

ARTIGO UM

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
Paradise Minerals, Limitada e constitui-se 
sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na Rua B, 
número duzentos e trinta e três , Bairro da Coop, 
na Cidade de Maputo, podendo abrir sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social, no território nacional 
ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode o 
conselho de administração transferir a sede para 
qualquer outro local no território nacional. 

ARTIGO DOIS

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TRÊS

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a mineração, pesquisa de minérios e outros 
produtos similares, comércio de produtos 
minerais, o agenciamento e representação de 
sociedades e marcas relacionadas com o objecto 
da sociedade,  o exercício de outras actividades 
comerciais, operacionais e de consultoria, 
prestação de de serviços relacionados com a 
importação e exportação de minerais. 

Dois)  A sociedade poderá exercer 
outras actividades distintas, subsidiárias ou 
complementares do seu objecto principal, desde 
que devidamente autorizadas. 

Três) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 

agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação, sob quaisquer formas permitidas 
por lei, bem como exercer cargos sociais 
que decorram dessas mesmas associações ou 
participações.

CAPÍTULO II

Do capital social 

ARTIGO QUATRO

(Capital social) 

O capital social, é de vinte mil meticais, 
encontrando-se dividido em duas quotas 
desiguais, distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota com o valor nominal 
de dezanove mil, setecentos e 
cinquenta meticais, correspondentes 
a noventa e oito vírgula setenta e 
cinco por cento do capital social 
pertencente à sócia Eagle Uranium 
Limited; e

b) Uma quota com o valor nominal de 
duzentos e cinquenta meticais, 
correspondentes a um vírgula vinte 
e cinco por cento do capital social 
pertencente à sócia Oak Nominees 
Limited.

ARTIGO CINCO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado, 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, por 
incorporação de reservas ou por qualquer outra 
modalidade ou forma legalmente permitida por 
deliberação do conselho de administração, até ao 
limite fixado pela assembleia geral, observadas 
as formalidades legais e estatutárias. 

Dois) O aumento do capital social pode ser 
deliberado mediante proposta do conselho de 
administração e, em qualquer caso, a assembleia 
deverá ouvir o conselho de administração ou 
o conselho fiscal, antes de tomar qualquer 
deliberação relativa ao aumento do capital 
social.

Três)  O aumento do capital social será 
efectuado nos termos e condições deliberados 
em assembleia geral ou pelo conselho de 
administração e, supletivamente, nos termos 
gerais. 

Quatro) Em qualquer aumento do capital 
social, os sócios gozam do direito de preferência, 
na proporção das participações sociais de que 
sejam titulares, a exercer nos termos gerais.

Cinco) A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização.

ARTIGO  SEIS

 (Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os sócios, 

porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da assembleia geral.

Dois) Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade.

ARTIGO SETE

 (Divisão, transmissão, oneração                               
e alienação de quotas)

Um) A transmissão de quotas entre os sócios 
não está sujeito ao direito de preferência, desde 
que se encontrem preenchidos todos os termos 
e condições estabelecidos no artigo oitavo dos 
presentes estatutos.

Dois) A cessão, total ou parcial, de quotas 
a terceiros, bem como a constituição de ónus 
ou encargos sobre as mesmas, é feita mediante 
deliberação dos sócios tomada em assembleia 
geral e fica condicionada ao exercício do direito 
de preferência da sociedade, em primeiro lugar, 
e dos demais sócios, em segundo lugar.

Três) Sem prejuízo do acima exposto, os 
sócios terão direito de transferir a totalidade ou 
parte da quota que detém a qualquer empresa 
sua associada sem aprovação prévia quer da 
socieade quer dos outros sócios e sem que 
assista quer à sociedade quer aos restantes 
sócios o direito de preferência.

Quatro) O direito de preferência acima 
referido é exercido pelo valor da quota resultante 
do último balanço ou pelo valor do projecto para 
a transmissão, qualquer que for o mais baixo, 
ou em caso de desacordo dos sócios em relação 
ao valor da quota, os sócios aceitarão o valor 
da quota que resultar de avaliação realizada 
por um Auditor de Contas sem relação com a 
sociedade.

Cinco) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota informará a sociedade, com o mínimo 
de trinta dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Seis) A sociedade deverá exercer o respectivo 
direito de preferência no prazo máximo de 
quarenta e cinco dias, e os demais sócios 
deverão exercer o direito de preferência no 
prazo de quinze dias, a contar da data da 
recepção da comunicação. 

Sete) Na eventualidade de existirem dois ou 
mais sócios interessados em exercer o direito de 
preferência, a quota será transferida numa base 
pro rata das respectivas quotas.

Oito) No caso de nem a sociedade nem 
os restantes sócios pretenderem exercer o 
mencionado direito de preferência, então o sócio 
que desejar vender a sua quota poderá fazê-lo 
livremente.

Nove) É nula qualquer divisão, transmissão, 
oneração ou alienação de quotas que não 
observe o preceituado no presente artigo.
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ARTIGO OITO

(Amortização de quotas)

A sociedade apenas poderá amortizar quotas, 
nos casos de exclusão ou exoneração de sócio. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, administração                 
e representação da sociedade 

ARTIGO NOVE

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais são a assembleia geral, o 
conselho de administração e o conselho fiscal.  

ARTIGO DEZ

(Assembleia geral)

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social da sociedade 
ou em qualquer outro local a ser definido pela 
mesma na sua primeira reunião, uma vez por 
ano, nos três meses imediatos ao termo de 
cada exercício, para apreciação do balanço e 
aprovação das contas referentes ao exercício 
anterior, bem como para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos de interesse para a 
sociedade e para a qual haja sido convocada e, 
extraordinariamente sempre que devidamente 
convocada, por iniciativa do presidente da 
mesa ou a requerimento do conselho de 
administração, pelo conselho fiscal ou dos sócios 
que representem pelo menos dez por cento do 
capital social, sempre que for necessário, para 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos para 
a qual tenha sido convocada.

Dois) As reuniões da assembleia geral 
deverão ser convocadas por meio de carta 
registada com aviso de recepção, expedida 
aos sócios com um antecedência mínima de 
quinze dias em relação à data da reunião, salvo 
nos casos em que sejam legalmente exigidas 
quaisquer outras formalidades ou estabeleçam 
prazo maior. 

Três) Todas as convocatórias deverão 
especificar a firma, a sede e número de registo 
da sociedade, o local, data e hora da reunião, a 
espécie de reunião, assim como, um sumário das 
matérias propostas para a discussão que será a 
ordem dos trabalhos.

Quatro) Serão válidas as deliberações dos 
sócios tomadas sem observância de quaisquer 
formalidades convocatórias, desde que todos 
os sócios estejam presentes ou representados 
na reunião e todos manifestem vontade de 
que a assembleia se constitua e delibere sobre 
determinado assunto. 

Cinco) Os sócios podem deliberar sem 
recurso à assembleia geral, desde que todos 
declarem por escrito o sentido dos seus votos, 
em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado e 
endereçado à sociedade. 

ARTIGO ONZE

(Quórum constitutivo)

Um) A assembleia  geral constituir-se-á 
validamente quando estiverem presentes ou 
representados os sócios que representem, pelo 
menos, cinquenta e um por cento do capital 
social, sem prejuízo do disposto na lei. 

Dois) Se numa reunião da assembleia 
geral não estiver reunido o quórum necessário 
decorridos trinta minutos após a hora marcada 
para o seu início, essa reunião deverá ser adiada 
para uma data entre quinze a trinta dias da data 
inicialmente prevista, sujeita ao envio de uma 
notificação escrita com aviso de recepção com 
antecedência de dez dias aos sócios ausentes na 
reunião adiada, a mesma hora e no mesmo local 
a menos que o presidente da mesa estipule uma 
hora e local diferente incluída na notificação 
aos sócios. 

Três) Se dentro de trinta minutos após 
a hora marcada para a referida segunda 
reunião o quórum não estiver reunido, a 
reunião da assembleia geral realizar-se-á 
independentemente do número de sócios 
presentes ou representados, podendo estes 
decidir quanto as matérias da ordem de 
trabalhos. 

ARTIGO DOZE

(Competências)

Um) Sem prejuízo das competências 
previstas na lei e nos presentes estatutos, 
compete à assembleia geral:

a) Aprovar o relatório da administração 
e as contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados, bem como o parecer do 
conselho fiscal sobre as mesmas 
e deliberar sobre a aplicação dos 
resultados do exercício; 

b) Eleger e destituir os membros da 
Mesa da assembleia geral, os 
administradores e os membros do 
conselho fiscal; 

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos;

d) Deliberar sobre o aumento, redução ou 
reintegração do capital social;

e) Deliberar sobre a chamada e a restituição 
das prestações suplementares;

f) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade;

g) Deliberar sobre a dissolução e 
liquidação da sociedade;

h) Deliberar sobre outros assuntos 
que não estejam, por disposição 
estatutária ou legal, compreendidos 
na competência de outros órgãos da 
Sociedade; 

i) Aprovação de suprimentos bem como 
os seus termos e condições;

j) Contracção de empréstimos de valor 
superior a cinquenta mil dólares 
Norte Americanos; 

k )  Nomeação e  a  aprovação de 
remuneração dos membros do 
conselho de administração, do 
conselho fiscal e de um auditor 
externo;

l) Aprovacão do Plano Estratégico e 
Plano de Negócios.;

m) Aprovação das contas finais dos 
liquidatários; e

n) Outros assuntos que estejam referidos 
na lei e nos presentes estatutos.

Dois) Os sócios terão o direito de consultar 
todos os documentos da sociedade, antes das 
reuniões das assembleias gerais, nos termos 
e para os efeitos do que a esse respeito, se 
encontra estabelecido no Código Comercial. 
No caso, porém, de ser requerida pelos sócios, 
informação escrita sobre a gestão da sociedade e 
ou sobre qualquer operação social em particular, 
poderá a sociedade, no caso de o conselho de 
administração entender que a revelação de tal 
informação poderá influenciar o sucesso da 
operação, recusar a consulta e ou a revelação da 
informação, até ao momento em que a operação 
em questão se mostre concluída. 

ARTIGO TREZE

(Representação em assembleia geral)

Um) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais por qualquer outra 
pessoa física, nos termos legalmente permitidos, 
mediante simples carta dirigida ao conselho 
de administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à 
data da sessão. 

Dois) O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior. 

Três)   As decisões da assembleia geral 
deverão ser reduzidas a escrito e lavradas em 
livro de actas e assinadas por todos os sócios ou 
seus representantes que nela tenham participado 
ou as deliberações poderão constar de acta 
lavrada em documento avulso, devendo neste 
caso as assinaturas do sócios ser reconhecidas 
notarialmente.

ARTIGO CATORZE

(Votação)

Um) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados, salvo disposição 
estatutária em contrário.

Dois) Os sócios podem votar por intermédio 
de representante constituído por procuração 
escrita, e não será válida, quanto às deliberações 
que importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação.
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Três) A cada duzentos e cinquenta meticais 
do valor nominal da quota corresponde a um 
voto.

ARTIGO QUINZE

(Quórum deliberativo)

Sem prejuízo do especificamente acordado 
nos presentes estatutos, as deliberações sociais 
quer em assembléia geral ordinária, quer em 
assembléia geral extraordinária serão tomadas 
mediante deliberação simples ou seja por 
maioria dos votos dos sócios presentes ou 
representados equivalente a mais de cinquenta 
e um por cento de todo o capital subscrito.

ARTIGO DEZASSEIS

(Administração e representação)

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um conselho 
de administração composto por três ou mais 
administradores a serem eleitos pela assembleia 
geral. 

Dois) Os administradores são eleitos por 
um período de três anos renováveis, livremente 
revogável pelos sócios, salvo deliberação em 
contrário da assembleia geral, podendo ser 
eleitas pessoas estranhas à sociedade, sendo 
dispensada a prestação de qualquer caução para 
o exercício do cargo.

Três) Os administradores da sociedade 
designarão, entre si, aquele que exercerá 
as funções de presidente do conselho de 
administração. 

Quatro) Os administradores podem fazer-se 
representar no exercício das suas funções.

Cinco) O administrador da sociedade que 
tenha um qualquer interesse directo ou indirecto 
no contrato ou acordo a celebrar pelo ou em 
nome da sociedade deverá informar numa 
reunião do conselho de administração a natureza 
e tal potencial conflito de interesses. 

Seis) Os administradores não terão direito à 
remuneração, a não ser que os sócios decidam 
de outra forma. 

ARTIGO DEZASSETE

(Competências do conselho                                
de administração) 

Compete o conselho de administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão da 
sociedade e realizar todos os actos necessários 
a boa prossecução do seu objecto social de 
acordo com o previsto nestes estatutos e na lei 
compreendendo esses poderes nomeadamente 
os de:

a) Submeter à assembléia geral quaisquer 
recomendações sobre matérias 
que devam ser deliberadas pela 
mesma; 

b) Celebrar quaisquer contratos de 
gestão corrente da sociedade, 
incluindo os necessários para 
contrair empréstimos dos bancos 

que normalmente lidam com a 
sociedade, bem como oferecer 
garantias por quaisquer garantias 
mutuadas nos limites estabelecidos 
pela assembléia geral; 

c) Submeter à aprovação da assembléia 
geral quaisquer propostas de planos 
estratégicos, planos de aumento 
de capital social, de transferência, 
cessão, venda ou outra forma de 
alienação de bens e/ou negócio da 
sociedade; 

d) Submeter à aprovação da assembleia 
geral os relatórios anuais e as 
demonstrações financeiras da 
sociedade bem como os planos 
a n u a i s  d e  o p e r a ç õ e s  e  d e 
orçamentos; 

e) Deliberar sobre a compra de quotas 
e obrigações em quaisquer outras 
sociedades; 

f) Designar o director-geral e conferir-lhe 
os poderes para actuar em nome da 
sociedade; 

g) Deliberar sobre a constituição 
de empresas participadas pela 
sociedade e/ou na aquisição de 
participações noutras empresas; 

h) Submeter para aprovação da assembleia 
geral a forma de distribuição de 
dividendos, nomeadamente no que 
diz respeito, à criação, investimento, 
contratação e capitalização de 
reservas que não a reserva legal, bem 
como o montante dos dividendos a 
distribuir aos sócios; 

i) Celebrar contratos de empréstimo bem 
como onerar a sociedade em valores 
a serem previamente aprovados 
pela assembléia geral;  

j) Definir os planos de desenvolvimento 
da sociedade;

k) Dar início ou acordar na deliberação 
de qualquer disputa, l i t ígio, 
arbitragem, ou outro procedimento 
judicial com qualquer terceira 
parte, relativamente a matérias com 
relevância para o desempenho das 
actividades da sociedade; 

l) Gerir quaisquer outros negócios 
nos termos determinados nestes 
Estatutos e na lei aplicável;

m) Representar a sociedade em juízo e 
fora dele, activa e passivamente;

n) O conselho de administração poderá, 
por acta da reunião do órgão, sem 
prejuízo da lei ou dos presentes 
Estatutos, delegar num ou demais 
dos seus membros a totalidade ou 
parte dos seus poderes.  

ARTIGO DEZOITO

(Competências do presidente do conselho 
de administração)

O presidente do conselho de administração 
tem as seguintes competências:

a) Convocar e presidir a reuniões do 
conselho de administração;

b) Assegurar o cumprimento e execução 
das deliberações do conselho 
de administração bem como de 
quaisquer outras responsabilidades 
que lhe sejam atribuídas nos 
presentes Estatutos.

ARTIGO DEZANOVE

(Convocação de reuniões do conselho de 
administração)

Um) O conselho de administração reunir-se-á 
sempre que seja necessário para os interesses da 
sociedade, sendo convocado pelo presidente 
do conselho de administração ou a pedido de 
qualquer dos administradores. 

Dois) As convocações deverão ser feitas por 
escrito, por forma a serem recebidas por todos 
os administradores, com um mínimo de quinze 
dias de antecedência relativamente à data das 
reuniões, a não ser que prazo mais curto seja 
decidido entre administradores.

Três) A convocatória deverá incluir a data, 
local e ordem dos trabalhos, bem como ser 
acompanhada de todos os elementos necessários 
para a tomada de deliberações quando seja esse 
o caso. As reuniões podem realizar-se mediante 
conferência telefónica ou video-conferência.

Quatro) Exceptuam-se dos números 
anteriores as reuniões em que se encontrem 
presentes ou devidamente representados todos os 
administradores, caso em que serão dispensadas 
quaisquer formalidades de convocação.

ARTIGO VINTE

(Quórum Constitutivo)

Um) As  reuniões  do  conse lho  de 
administração serão consideradas validamente 
constituídas se nelas estiverem presentes 
ou representados mais de metade dos seus 
membros.

Dois) Qualquer administrador, estando 
temporariamente impedido de participar nas 
reuniões do conselho de administração poderá 
fazer-se representar por qualquer pessoa física, 
mediante simples carta, email ou telefax dirigida 
ao presidente do conselho de administração, 
podendo o mandatário representar mais do que 
um administrador na mesma reunião. 

Três) No caso do quórum não estar constituído 
a reunião deverá ser adiada por um    prazo não 
superior a três dias úteis. A notificação do 
adiamento será entregue e qualquer número 
de administradores presentes ou representados 
nessa mesma reunião será suficiente para se 
considerar o quórum reunido, desde que tal 
reunião ocorra na sede social ou por meio de 
conferência telefónica ou videoconferência. 

ARTIGO VINTE E UM 

(Quórum deliberativo)

Um) As deliberações do conselho de 
administração serão tomadas por maioria 
dos votos dos administradores presentes 
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ou devidamente representados, cabendo ao 
presidente do conselho de administração, em 
caso de empate, o voto de qualidade.

Dois) Cada membro do conselho de 
administração tem direito a um voto.

Três) As deliberações do conselho de 
administração constarão de acta lavrada 
em livro próprio, devendo identificar os 
administradores presentes e representados, as 
deliberações que forem tomadas, assim como 
serem assinadas por todos os administradores 
presentes ou representados, ou em folha solta 
ou em documento avulso devendo, neste último 
caso, a assinatura dos administradores presentes 
ser reconhecida notarialmente.

ARTIGO VINTE E DOIS

(Director-geral)

Um) A gestão corrente da sociedade poderá 
ser confiada a um director-geral.

Dois) O director-geral deverá actuar nos 
termos dos poderes e limites das competências 
que lhe hajam sido conferidos pelo conselho de 
administração.

ARTIGO VINTE E TRÊS 

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se pela:

a) Assinatura do presidente do conselho 
de administração nos termos do seu 
mandato conferido pelo conselho de 
administração;

b) Assinatura conjunta do presidente do 
conselho de administração e de um 
administrador;

c )  Ass ina tura  conjunta  de  dois 
administradores;

d) Assinatura do director-geral nos 
termos e limites das competências 
que lhe tenham sido atribuídas pelo 
conselho de administração; 

e) Assinatura de um mandatário dentro 
dos limites e termos dos poderes 
que lhe hajam sido conferidos;

f) Conselho fiscal. 

ARTIGO VINTE E QUATRO

(Composição)

Um) O conselho fiscal, será composto, por 
três  membros efectivos e um suplente, eleitos 
pela assembleia geral, que também designará 
de entre eles o respectivo presidente.

Dois) Um dos membros efectivos e o 
membro suplente do conselho fiscal deverão ser 
auditores de contas ou sociedades de auditoria 
devidamente habilitada.

ARTIGO VINTE E CINCO

(Funcionamento)

Um) O conselho fiscal, reúne-se anualmente 
e sempre que convocado pelo seu presidente, 
pela maioria dos seus membros ou pelo conselho 

de administração mediante convocação verbal 
ou por escrito e sem quaisquer formalidades no 
que respeita a pré-aviso.

Dois) Para que o conselho fiscal possa reunir 
e deliberar validamente é necessária a presença 
da maioria dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
presidente, em caso de empate, voto de 
qualidade.

Quatro) As reuniões do conselho fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local indicado no respectivo 
aviso convocatório.

Cinco) O conselho fiscal e o conselho de 
administração sempre que o interesse social 
assim o exija poderão ter reuniões conjuntas 
para discussão das actividades da sociedade 
mantendo cada órgão a sua autonomia.

Seis) O exercício das funções de membro 
não será caucionado.

ARTIGO VINTE E SEIS 

(Actas do conselho fiscal)

As actas das reuniões do conselho fiscal 
serão registadas no respectivo livro de actas, 
devendo mencionar os membros presentes, as 
deliberações tomadas, os votos de vencido e as 
respectivas razões, bem como os factos mais 
relevantes verificados pelo conselho fiscal no 
exercício das suas funções e ser assinadas pelos 
membros presentes.

ARTIGO VINTE E SETE

(Auditoria externa)

A  assembleia geral designará uma 
empresa profissional de auditoria registada em 
Moçambique para efectuar auditoria externa 
das demonstrações financeiras da sociedade, 
devendo apresentar o seu relatório e opiniões 
ao conselho de administração ao conselho fiscal 
e assembleia geral. 

CAPÍTULO IV

Do exercício e aplicação de resultados

ARTIGO VINTE E OITO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte.

Três) O conselho de administração 
apresentará à aprovação da assembleia geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas.

ARTIGO VINTE E NOVE

(Resultados)

Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício terão a seguinte aplicação:

a) Vinte por cento serão afectos à 
constituição ou reintegração do 
fundo de reserva legal, enquanto 
este não se encontrar realizado nos 
termos da lei ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo; e

b) O remanescente terá a aplicação que 
resultar de deliberação tomada 
em assembleia geral, podendo 
uma percentagem não superior a 
setenta e cinco por cento dos lucros 
líquidos serem distribuídos pelos 
sócios na proporção das respectivas 
participações sociais, se assim for 
deliberado. 

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação                           
da sociedade

ARTIGO TRINTA 

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
dos sócios que representem mais de cinquenta e 
um por cento do capital social da sociedade.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral.

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO TRINTA E UM

(Disposições finais)

Um) As omissões aos presentes estatutos 
serão reguladas e resolvidas de acordo com o 
Código Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 2/2005, de vinte e sete  de Dezembro, e 
demais legislação aplicável.

Dois) Até à convocação da primeira 
assembleia geral, as funções de administração 
serão exercidas pelo  Senhor Anthony Viljoen, 
e pelo  senhor  Fortune Mojapelo.

Ajudante Notarial, Ilegível.

Micaúne Logística, S.A. 

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de vinte e três de Julho do ano dois mil 
e doze, lavrada de folhas cento e sete a cento e 
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oito do livro de notas para escrituras diversas 
número duzentos e noventa e um traço D, do 
Segundo Cartório Notarial, a cargo de Antonieta 
António Tembe, Técnica superior N1 e notaria 
do referido cartório, foi constituída a sociedade 
Micaúne Logística, S.A., sociedade anónima de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, espécie, duração, 
sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e espécie

A Micaúne Logística, S.A., é uma sociedade 
anónima que se rege pelos presentes estatutos e 
pelas normas legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

Sede e formas de representação social

A sociedade tem sua sede na Avenida 
Armando Tivane, número novecentos e 
oitenta, Bairro da Polana Cimento, na cidade 
de Maputo.

ARTIGO QUARTO

Objecto 

A sociedade tem como objecto social 
principal o desenvolvimento e exploração de 
projectos e actividades portuárias, transportes, 
turísticas, comerciais, industriais e mineiras 
ou outras conexas e complementares a estas 
actividades. 

CAPÍTULO II

Do capital e acções

ARTIGO QUINTO

Capital social e aumentos

Um) O capital social, totalmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais 
e está dividido e representado em duzentas 
acções com o valor nominal de cem meticais 
cada uma. 

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação da assembleia geral que 
igualmente fixará os termos e as condições da 
emissão respectiva, subscrição e realização, bem 
como a espécie das acções e dos títulos.

Três) Se, após ter subscrito o capital, 
determinado accionista não o realizar dentro 
do prazo indicado nas condições de subscrição, 
será essa importância subscrita e realizada por 
outros accionistas, em partes iguais, por todos 
os que concorrerem a essa subscrição.

ARTIGO SEXTO

Acções e títulos

Um) As acções são ao portador ou 
nominativas, ordinárias ou preferenciais, 
conforme for deliberado em assembleia geral, 
sendo sempre reciprocamente convertíveis.

Dois) As acções poderão ser agrupadas em 
certificados representando mais do que uma 
acção que poderão, a qualquer momento, ser 
substituídas por certificados subdivididos.

Três) As despesas de conversão ou 
substituição dos títulos são por conta do 
accionista que as solicite.

Quatro) Os títulos provisórios ou definitivos 
serão assinados por dois administradores, 
podendo uma das assinaturas ser aposta por 
chancela ou outro meio mecânico.

ARTIGO SÉTIMO

Alienação de acções

Um) A transmissão de acções entre os 
accionistas é livre; a estranhos depende do 
prévio consentimento da sociedade prestado 
mediante deliberação tomada em assembleia 
geral.

Dois) Na transmissão de acções a estranhos 
à sociedade, quer por via extrajudicial quer por 
via judicial, os accionistas e a sociedade, por 
esta ordem, gozam do direito de preferência na 
sua aquisição. Havendo mais de um accionista 
interessado em exercer esse direito as acções 
serão rateadas pelos interessados na proporção 
das respectivas participações sociais que 
detenham.

Três) Para os efeitos do disposto no número 
anterior, e no caso de alienação extrajudicial, 
os accionistas interessados deverão exercer a 
preferência dentro dos trinta dias subsequentes 
à recepção da comunicação referida no número 
um do artigo oitavo, mediante carta dirigida 
ao accionista oferente, com conhecimento ao 
conselho de administração, onde manifeste 
de forma inequívoca a aceitação do negócio 
nas condições propostas; no caso de alienação 
judicial a preferência será exercida no prazo e 
pela forma estabelecida na lei.

ARTIGO OITAVO

Pedido e recusa de consentimento

Um) Qualquer accionista que pretenda 
alienar no todo ou em parte as suas acções a 
estranhos à sociedade deverá, para os efeitos 
do artigo sétimo, dirigir uma carta ao conselho 
de administração na qual constem as condições 
do negócio e a identificação do proponente 
adquirente, bem como a todos os accionistas 
para os respectivos endereços constantes do 
livro de registo de acções.

Dois) Sem prejuízo do direito de preferência 
consignado aos accionistas e à sociedade, 
esta deverá pronunciar-se sobre o pedido de 
consentimento em assembleia geral, dentro do 

prazo de trinta dias contados da recepção da 
carta em que o mesmo é solicitado sob pena de 
se tornar livre a alienação das acções.

Três) Não pretendendo nenhum accionista 
nem a sociedade exercer o direito de preferência 
e recusando a sociedade o consentimento, 
esta deverá indicar terceiro para as adquirir, 
nas mesmas condições do negócio para que 
foi solicitado o consentimento, sob pena da 
transmissão se tornar livre. 

ARTIGO NONO

Amortizações

Um) A sociedade, mediante deliberação 
social que observe os quórum constitutivo e 
deliberativo previstos na lei, poderá adquirir 
as acções para (i) as amortizar com redução 
do capital social ou (ii) fazê-las adquirir pelos 
demais accionistas, sem o consentimento dos 
respectivos titulares quando:

a) Por virtude da dissolução do casamento 
de qualquer sócio as acções sejam 
atribuídas ou adjudicadas ao 
cônjuge não titular das acções;

b) Por virtude da partilha de bens em caso 
de óbito de qualquer sócio as acções 
não sejam adjudicadas ou atribuídas 
aos descendentes desse sócio;

c) O sócio, pessoa colectiva, seja 
dissolvido ou declarado falido;

d) Por virtude de partilha judicial ocorra a 
venda das acções a não accionistas 
da sociedade;

e) Sejam transmitidas acções com 
violação do estabelecido nos artigos 
sétimo e oitavo;

f) As acções sejam objecto de penhora, 
arresto, arrolamento ou qualquer 
outra providência que possa 
determinar a sua alienação ou 
adjudicação por via judicial.

Dois) A deliberação de aquisição das 
acções, para os efeitos do disposto no número 
anterior do presente artigo, deverá ser tomada 
dentro do prazo de sessenta dias subsequentes 
ao conhecimento da ocorrência do facto que 
fundamente a amortização.

Três) Caso as acções sejam adquiridas pelos 
demais accionistas e havendo mais de um 
accionista interessado em adquirir as acções, 
estas serão rateadas pelos interessados na 
proporção das respectivas participações sociais 
que detenham.

Quatro) A contrapartida da aquisição das 
acções com fundamento no número um do 
presente artigo consistirá no pagamento do 
valor das acções que resultar de avaliação 
realizada por sociedade de auditoria sem 
relação com a sociedade, com referência ao 
momento da deliberação. A contrapartida será 
paga em três prestações iguais que se vencem, 
respectivamente, seis meses, um ano e dezoito 
meses após a fixação da contrapartida.
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ARTIGO DÉCIMO

Aquisição de acções próprias

Um) É permitido à sociedade adquirir acções 
próprias e realizar sobre elas as operações que se 
mostrem convenientes aos interesses sociais.

Dois) Qualquer resolução do conselho de 
administração relativa a tais operações, carece 
sempre de parecer favorável do conselho 
fiscal.

Três) As acções próprias que a sociedade 
tenha em carteira não dão direito a voto nem à 
percepção de dividendos.

CAPÍTULO III

Assembleia Geral, Conselho                                
de Administração e Conselho Fiscal

SECÇÃO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Assembleia geral

Um) Os accionistas deliberam:

(i) Em assembleias gerais regularmente 
convocadas e reunidas  nos termos 
do artigo décimo terceiro dos 
presentes estatutos;

(ii) Em assembleias gerais reunidas sem 
observância de formalidades prévias 
de convocação, desde que todos os 
accionistas estejam presentes ou 
representados e todos manifestem 
vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere;

(iii) Por escrito, desde que todos os 
accionistas declarem por escrito o 
sentido do seu voto, em documento 
que inclua a proposta de deliberação, 
devidamente datado, assinado e 
endereçado à sociedade.

Dois) A Assembleia Geral é constituída 
pelos accionistas com direito a voto e as suas 
deliberações, quando tomadas nos termos da 
lei e dos estatutos, são obrigatórias para todos 
os accionistas, ainda que ausentes, discordantes 
ou incapazes.

Três) Tem direito a voto o accionista que seja 
titular de pelo menos dez acções.

Quatro) Poderão assistir às reuniões da 
Assembleia Geral pessoas cuja presença 
seja autorizada pelo presidente da mesa da 
Assembleia Geral e sob proposta do conselho 
de administração, nomeadamente técnicos para 
esclarecimento de questões específicas que 
estejam em apreciação.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Mesa da assembleia geral

Um) A Mesa da Assembleia Geral é composta 
por um presidente e por um secretário.

Dois) Compete ao presidente convocar 
e dirigir as reuniões da Assembleia Geral, 
dar posse aos membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal e assinar os 
termos de abertura e de encerramento dos livros 
de actas da Assembleia Geral, do Conselho de 
administração e do conselho Fiscal, bem como 
exercer as demais funções conferidas pela lei 
ou pelos presentes estatutos.

Três) Ao secretário incumbe, além de 
coadjuvar o presidente, a organização e 
conservação de toda a escrituração e expediente 
relativos à assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Convocação da Assembleia Geral

Um) A convocatória da Assembleia Geral 
deverá observar o formalismo legal em vigor à 
data da convocação, devendo entre esta e a data 
da reunião mediar pelo menos trinta dias.

Dois) Quando todas as acções sejam 
nominativas e na ordem de trabalhos não se 
compreenda nenhum dos assuntos para que a lei 
determine outra forma de convocação, poderá o 
presidente da mesa substituir as publicações por 
cartas, devendo mediar pelo menos trinta dias 
entre a expedição das cartas e a data da reunião 
da Assembleia.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Quórum

A Assembleia Geral só pode funcionar em 
primeira convocação se estiverem presentes 
ou representados accionistas que reúnam, 
pelo menos, cinquenta por cento do capital 
social e, em segunda convocação, qualquer 
que seja o número de accionistas presentes ou 
representados.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Quórum deliberativo

Um) Qualquer que seja a forma de votação, 
as deliberações serão tomadas por maioria 
simples dos votos dos accionistas presentes 
ou representados, salvo se disposição legal 
imperativa exigir maioria mais qualificada.

Dois) Quer relativamente aos votos 
correspondentes à totalidade do capital social 
quer relativamente aos votos apurados na 
assembleia geral, não haverá limitação ao 
número de votos de que cada accionista possa 
dispor, pessoalmente ou como procurador.

SECÇÃO II

Do conselho de administração

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Composição do Conselho de 
Administração

A administração da sociedade será exercida 
por um único administrador ou por um Conselho 
de Administração composto por três ou cinco 
membros, conforme deliberação da Assembleia 
Geral.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Periodicidade e formalidades das reuniões

Um) O Conselho de Administração reúne-
se sempre que necessário para os interesses 
da sociedade e, pelo menos, uma vez em cada 
seis meses, mediante convocação escrita do 
presidente e sem dependência de qualquer 
pré-aviso.

Dois) O presidente da Mesa não pode deixar 
de convocar o conselho sempre que tal seja 
solicitado por qualquer dos administradores ou 
pelo Conselho Fiscal.

Três) O Conselho reúne-se, regra geral, na 
sede social, podendo, todavia, sempre que o 
presidente o entenda conveniente, reunir-se em 
qualquer outra parte do território nacional.

Q u a t r o )  Q u a l q u e r  a d m i n i s t r a d o r 
temporariamente impedido de comparecer pode 
fazer-se representar por outro administrador, 
mediante comunicação escrita dirigida ao 
presidente do Conselho de Administração. 
Ao mesmo administrador pode ser confiada 
a representação de  mais  do que um 
administrador.

Cinco) Para que o Conselho de Adminis-
tração possa deliberar deve estar presente 
ou representada mais de metade dos seus 
membros.

Seis) As deliberações do Conselho de 
Administração são tomadas por maioria 
simples dos votos dos membros presentes ou 
representados, excepto quando nos termos da 
lei seja exigida maioria qualificada.

 ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Competências do Conselho de Administração

Um) Compete ao Conselho de Administração 
exercer os mais amplos poderes para dirigir as 
actividades da sociedade e representá-la em 
juízo e fora dele, activa e passivamente, assim 
como para praticar todos os demais actos 
tendentes à realização do objecto social que a 
lei e os estatutos não reservem à Assembleia 
Geral e, em especial:

a) Adquirir, alienar ou onerar por 
qualquer forma, acções, quotas ou 
obrigações de outras sociedades, 
nomeadamente participando na 
constituição das mesmas;

b) Adquirir bens imobiliários necessários 
à instalação da sociedade e alienar 
tais bens por quaisquer actos ou 
contratos bem como onerá-los;

c) Negociar com quaisquer instituições 
de crédito e financeiras para o efeito 
habilitadas, todas ou quaisquer 
operações de financiamento, activas 
ou passivas, designadamente 
contraindo empréstimos, nos 
termos, condições e formas que 
reputar convenientes;
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d) Movimentar contas bancárias, depositar 
e levantar dinheiros, emitir, sacar, 
aceitar, subscrever e endossar 
cheques, letras, livranças, extractos 
de factura e quaisquer outros títulos 
de crédito;

e) Confessar, desistir ou transigir em 
quaisquer acções bem como 
vincular-se a procedimentos 
arbitrais;

f) Constituir mandatários ou procuradores 
para a prática de certos e deter-
minados actos.

Dois) O conselho de administração poderá 
delegar num ou mais dos seus membros 
a totalidade ou parte das suas funções e 
poderes.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Forma de obrigar a sociedade

A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura do administrador 
único, caso a administração da 
sociedade seja exercida por um 
único administrador;

b) Pela assinatura conjunta de dois 
a d m i n i s t r a d o r e s ,  c a s o  a 
administração da sociedade seja 
exercida por um número ímpar de 
membros;

c )  Pela  única ass inatura  de um 
administrador delegado, no caso 
de uma delegação de poderes por 
parte do conselho de administração 
e dentro dos limites específicos dos 
poderes conferidos;

d) Pela única assinatura de um mandatário 
com poderes para certa ou certas 
espécies de actos.

SECÇÃO III 

Do conselho fiscal

ARTIGO VIGÉSIMO 

Conselho fiscal

Um) A fiscalização de todos os negócios 
da sociedade incumbe a um Conselho Fiscal 
composto por três membros efectivos ou a 
uma firma de auditores profissionais, conforme 
deliberação da Assembleia Geral.

Dois) A Assembleia Geral, quando eleger 
o Conselho Fiscal, deverá indicar um dos seus 
membros para as funções de presidente.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Periodicidade e formalidades das reuniões

Um) O Conse lho  F i sca l  reúne-se 
periodicamente nos termos da lei e sempre 
que o presidente o convoque, por escrito, e 
sem dependência de qualquer pré-aviso, quer 
por iniciativa própria, quer por solicitação de 
qualquer membro do conselho Fiscal ou do 
Conselho de Administração.

Dois) Para que o Conselho Fiscal possa 
validamente deliberar é indispensável que esteja 
presente ou representada mais de metade dos 
seus membros.

Três) A representação dos membros do 
Conselho Fiscal é regida pelas regras aplicáveis 
ao conselho de Administração.

Quatro) As deliberações são tomadas 
por maioria simples dos votos dos membros 
presentes ou representados.

Cinco) O Conselho Fiscal reúne-se, em 
princípio, na sede social, podendo, todavia, 
sempre que o presidente o entenda conveniente, 
reunir-se em qualquer outra parte do território 
nacional.

Seis) Os membros do conselho fiscal 
podem assistir livremente a qualquer reunião 
do Conselho de Administração, mas não têm 
direito a voto.

SECÇÃO IV

Das disposições comuns

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Eleição dos corpos sociais

Um) Os membros dos Conselhos de 
Administração e fiscal, assim como o presidente 
e o secretário da Mesa da Assembleia Geral, são 
eleitos pela assembleia geral, sendo permitida a 
sua reeleição, uma ou mais vezes.

Dois) Os mandatos dos membros dos 
conselhos de Administração e Fiscal e do 
presidente e Secretário da Mesa da Assembleia 
geral terão a duração de três anos, contados a 
partir da data das suas eleições, contando-se 
como ano completo o ano civil da eleição.

Três) A eleição, seguida de posse, para novo 
período de exercício de funções, mesmo que não 
coincida rigorosamente com o período trienal 
anterior, faz cessar as funções dos membros 
anteriormente em exercício. Porém, sempre 
que a nova eleição ou a respectiva tomada de 
posse não se realize antes do fim do período 
trienal os membros cessantes dos órgãos sociais 
mantêm-se em funções até à tomada de posse 
dos novos membros.

Está conforme.

Maputo, vinte e quatro de Julho de dois mil 
e doze. — A Notária, Ilegível.

  PEC – Projectos Engenharia 
e Construções, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura pública de doze de Junho  de dois mil 
e doze, lavrada de folhas  cento quarenta e dois  
a folhas cento cinquenta e quatro, do livro de 
notas para escrituras diversas número trezentos  
trinta e oito  traço A, deste Cartório Notarial 
de Maputo, perante Carla Roda de Benjamim 
Guilaze, licenciada em Direito, técnica superior 
dos registos e notariado N1 e notária em 
exercício neste cartório, foi constituída, entre: 
João Azevedo dos Santos e Jorge Ricardo 

Freitas Andrade, uma sociedade por quota de 
responsabilidade Limitada, denominada Pec – 
Projectos Engenharia e Construções, Limitada, 
têm a sua sede com sede em Maputo, Avenida 
Olof Palme número mil e dois, Cidade de 
Maputo, que se regerá pelas cláusulas constantes 
dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e Sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Pec – Projectos Engenharia E Construções, 
Limitada, com sede em Maputo, Avenida Olof 
Palme número mil e dois, Cidade de Maputo.

Dois) A sociedade pode por deliberação da 
assembleia geral, transferir para qualquer outro 
ponto do país.

Três) Sempre que o julgar conveniente 
a sociedade poderá criar delegações, filiais, 
sucursais ou qualquer outra forma de 
representação social no país ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando-se o início da respectiva actividade a 
partir da presente data.

ARTIGO TERCEIRO 

(Objeto)

Um ) A sociedade tem por objecto:

a) A realização de obras particulares e 
públicas, no domínio da construção 
de edifícios, estradas, pontes, 
barragens e quaisquer outras, e 
bem assim a sua reabilitação ou 
restauro;

b) Realização de todos os tipos de 
arranjos paisagísticos;

c) Preparação dos locais de construção;
d)  Demolição de todo o tipo de 

estruturas;
e) Instalação de climatização em 

construções;
f) A realização de infra-estruturas de 

saneamento de água potável e não 
potável

g) A importação, exportação e distribuição 
de equipamentos e materiais 
relacionados com a sua área de 
actividade;

h) A realização de estudos e projectos 
urbanísticos, de arquitectura e 
engenharia e a prestação de serviços 
no domínio da construção civil 
e obras públicas, incluindo o de 
fiscalização, direcção e avaliação;

i) Fiscalização de obras particulares e 
públicas;
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j) Realização de trabalhos e Higiene e 
Segurança no Trabalho;

k) A compra e venda de imóveis, revenda 
dos adquiridos para esse fim, e a 
prestação de serviços de mediação 
imobiliária;

l) A produção industrial nos domínios 
da metalomecânica, serralharia, 
carpintaria, caixilharia de alumínio 
e outros; 

m )  R e a l i z a ç ã o  d e  e s t u c a g e m , 
revestimentos de pavimentos e 
paredes, pintura e colocação de 
vidros e outras actividades de 
acabamento de edifícios;

n) Realização da actividade de colocação 
de coberturas;

o) Venda e aluguer de equipamentos 
de construção e demolição com 
operador;

p) Serviços de manutenção e reparação 
de máquinas;

q) Fabricação de blocos, tijolo e todo 
o tipo de materiais de construção, 
r e spec t i vo  fo rnec imen to  e 
comercialização dos mesmos;

r) Realização de consultoria;
s) Redes comerciais;
t) Agenciamento, e todos os projectos de 

construção e rentabilização na área 
do turismo;

u) Outras actividades de construção 
diversas;

v) Formação profissional em todas as 
áreas inseridas na actividade da 
empresa;

w) Fabricação Fornecimento e venda de 
artigos de decoração;

x) Fabricação e Fornecimento e venda de 
mobiliário;

y) Execução de projectos de todas as 
especialidades de engenharia Civil, 
incluindo projectos de electricidade 
e AVAC;

z )  E x e c u ç ã o  d e  p r o j e c t o s  d e 
Arquitectura.

Dois) A sociedade poderá, por deliberação 
da assembleia geral, exercer qualquer outra 
actividade, participar no capital de outras 
empresas ou associar-se a elas sob qualquer 
forma legalmente estabelecida.

CAPÍTULO II

Do capital social e outros meios                   
de financiamento

ARTIGO QUARTO 

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado e 
subscrito em dinheiro, bens, direitos e outros

valores é de vinte mil meticais, encontrando-
se dividido em duas quotas distribuídas da 
seguinte forma:

a) Uma quota de dezoito  mil meticais, 
equivalente a noventa por cento do 
capital social, pertencente a João 
Azevedo dos Santos; e

b) Uma quota de dois mil meticais, 
equivalente a cem por cento do 
capital social, pertencente a Jorge 
Ricardo Freitas Andrade.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos) 

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital, podendo, porém, os sócios 
concederem à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições

fixados por deliberação da respectiva 
gerência.

ARTIGO SEXTO

(Divisão, cessão, oneração e alienação                
de quotas) 

Um)  A divisão e cessão de quotas, bem 
como a constituição de quaisquer ónus ou 
encargos

sobre as mesmas carecem do prévio 
consentimento da sociedade, dada por 
deliberação da respectiva assembleia geral.

Dois)  O sócio que pretenda alienar a sua 
quota informará à sociedade, com o mínimo 
de trinta

dias de antecedência, por carta registada com 
aviso de recepção, ou outro meio de

comunicação que deixe prova escrita, dando 
a conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições contratuais nomeadamente, o preço 
e a forma de pagamento.

Três) Gozam de direito de preferência na 
aquisição da quota a ser cedida, a sociedade e os 
restantes sócios, nesta ordem. No caso de nem a 
sociedade nem o outro sócio desejar

usar o mencionado direito de preferência, 
então o sócio que desejar vender a sua quota 
poderá fazê-lo livremente a quem e como 
entender.

Quatro)  É nula qualquer divisão, cessão, 
oneração ou alienação de quotas que não 
observe o preceituado no presente artigo.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de cotas)

Um) A sociedade só pode amortizar quotas 
nos casos de exclusão ou exoneração de sócio.

Dois) A amortização da quota tem por efeito 
a extinção da quota, sem prejuízo, porém, 
dos direitos já adquiridos e das obrigações já 
vencidas.

CAPÍTULO III

Das disposições comuns relativas 
aos órgãos sociais representação                   

da sociedade

ARTIGO OITAVO

(Morte ou incapacidade dos sócios) 

Em caso de morte ou interdição de qualquer 
um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes 
do interdito, exercerão os referidos direitos 

e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa.

ARTIGO NONO

Um)  A assembleia geral  reúne-se 
ordinariamente na sede social ou qualquer outro 
sítio aser definido pela mesma na sua primeira 
reunião, uma vez por ano, para aprovação 
do balanço anual de contas e do exercício, e, 
extraordinariamente, quando convocada pela 
gerência, sempre que for necessário, para se 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos para 
que tenha sido convocada.

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e dispensadas as formalidades da sua 
convocação quando todos os sócios concordarem 
por escrito na deliberação ou concordem que por 
esta forma se delibere, considerando-se válidas, 
nessas condições, as deliberações tomadas, 
ainda que realizadas fora da sede social em 
qualquer ocasião e qualquer que seja o seu 
objecto.

Três)  Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações dos estatutos e 
dissolução da sociedade.

Quatro) Gerência da empresa desde já 
fica nomeada ao sócio Jorge Ricardo Freitas 
Andrade, podendo ser alterado por acta com 
aprovação dos sócios com maioria do capital.

ARTIGO DÉCIMO

(Representação em assembleia geral)

Os administradores e procuradores não 
poderão, em nome e em representação da 
sociedade praticar os actos a seguir enumerados, 
sem prévia aprovação da assembleia geral:

a) Efectuar toda e qualquer transacção 
relacionada com as quotas da 
sociedade;

b) Adquirir, alienar, permutar ou dar em 
garantia bens imóveis ou direitos 
reais sobre os mesmos;

c) Adquirir quaisquer empresas industriais 
ou comerciais;

d) Fundar ou alienar quaisquer empresas, 
alterá-las ou constituir sobre elas 
garantias de quaisquer obrigações;

Participar ou de qualquer forma interessar 
a sociedade, directa ou indirectamente noutras 
sociedades.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

É proibido os administradores e procuradores 
obrigar a sociedade em actos e contratos 
estranhos aos negócios sociais, tais como letras 
de favor, fianças, avales e semelhantes, sob 
pena de indemnizarem a sociedade pelo dobro 
da responsabilidade assumida, mesmo que tais 
obrigações não sejam exigidas à sociedade, 
que, em todo o caso, as considera nula e de 
nenhum efeito.
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ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

As reuniões da assembleia geral realizar-
se-ão de preferência na sede da sociedade e, 
quando a lei não prescreva outra forma e outro 
prazo serão convocadas por meio de carta, 
registada, ou correio electrónico com recibo de 
entrega, com uma antecedência nunca inferior 
a quinze dias.

Único. É dispensada a reunião da assembleia 
geral e dispensadas as formalidades da sua 
convocação, quando todos os sócios concordem 
que por esta forma se delibere, considerando-
se válidas, nessas condições as deliberações 
tomadas, ainda que realizadas fora da sede 
social, em qualquer ocasião e qualquer que seja 
o seu objecto.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Votação) 

Os sócios poderão fazer-se representar nas 
assembleias gerais por outros sócios ou pelos 
administradores, mediante poderes para tal fim 
conferidos por procuração, carta, telefax ou 
correio electrónico ou pelos seus representantes 
legais.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

A assembleia geral ordinária reúne-se 
pelo menos uma vez anualmente, dentro dos 
primeiros três meses findo o exercício anterior 
e terá por objecto a apreciação do relatório 
e contas, discussão e aprovação do balanço, 
destino e repartição dos lucros e perdas 
podendo, além disso, deliberar sobre qualquer 
assunto que lhe seja submetido.

Único. A assembleia geral extraordinária 
reúne-se sempre que os administradores ou 
qualquer sócio a julguem necessária.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

As actas das assembleias gerais devem 
identificar os nomes dos sócios presentes ou 
nela representados e as deliberações que forem 
tomadas, devendo ser assinadas por todos os 
sócios ou pelos legais representantes que a 
elas assistam.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Balanço e prestação de contas) 

Um) Anualmente será dado um balanço com 
a data de trinta e um de Dezembro.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

CAPÍTULO IV

Da dissolução e liquidação                         
da sociedade

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(Dissolução e liquidação da sociedade) 

Um) A sociedade se dissolve nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
unânime dos sócios.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Três)  Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Em todo o omisso regularão as disposições 
legais aplicáveis em vigor na República de 
Moçambique.

Todos os litígios emergentes do presente 
contrato serão definitivamente resolvidos de 
acordo com as regras de arbitragem do CACM 
por um ou mais árbitros designados nos termos 
dos referidos regulamentos. 

Está conforme.

Maputo, treze de Junho  de dois mil e doze. 
— A Ajudante, Ilegível.  

Collateral Management 
International, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública, datada de vinte e seis 
de Junho de dois mil e doze, lavrada de folhas 
sessenta e oito a folhas setenta e um do livro de 
notas para escrituras número oitocentos e vinte 
e oito traço três  do Primeiro Cartório Notarial 
da cidade de Maputo, a cargo de Lubélia Ester 
Muiuane, notária do referido cartório, celebrado 
em conformidade com o disposto no número 
um do artigo noventa do Código Comercial, foi 
constituída entre as sociedades Afgri Operations 
Ltd E Collateral Management International (Pty) 
Ltd, uma sociedade por quotas denominada 
Collateral Management International, Limitada 
que se regerá pelas disposições constantes dos 
artigos seguintes: 

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, natureza e duração)

Um) A Collateral Management International, 
Limitada é uma sociedade por quotas de 
direito moçambicano, sendo regida pelos 
presentes estatutos assim como pela legislação 
aplicável. 

Dois) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Rua 
doze mil duzentos e cinco, N4, condomínio 
Shelyns Village Matola, Loja número oito , na 
cidade da Matola. 

Dois) Mediante deliberação da administração, 
a sede social poderá ser transferida para qualquer 
outro local dentro do território nacional.

Três) A sociedade poderá criar e encerrar 
sucursais, filiais, agências, delegações ou outras 
formas de representação comercial em qualquer 
parte do território nacional ou no estrangeiro, 
quando a administração assim o deliberar.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício das actividades de quantificação, 
verificação, confirmação de qualidade, 
armazenagem, superintendência e consultoria 
de produtos abrangidos pelo sector comercial 
e agrícola. 

Dois) A sociedade poderá, ainda, exercer 
quaisquer outras actividades comerciais 
relacionadas, directa ou indirectamente, com 
o seu objecto principal, assim como praticar 
todos os actos conexos, subsidiários ou 
complementares da sua actividade, mediante 
proposta da administração, aprovada pelos 
sócios em assembleia geral.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e meios                 
de financiamento 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito em 
dinheiro, é de vinte mil meticais, correspondendo 
à soma das seguintes quotas seguidamente 
identificadas: 

a) Uma quota com o valor nominal de 
dezanove mil e oitocentos meticais, 
representativa de noventa e nove por 
cento do capital social, titulada pela 
sócia Afgri Operations Limited; e

b) Uma quota com o valor nominal de 
duzentos meticais, representativa 
de um por cento do capital social, 
titulada pela sócia Collateral 
Management International (PTY) 
Limited. 

ARTIGO QUINTO

(Aumentos de capital)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante deliberação 
dos sócios tomada em assembleia geral, sob 
proposta da administração. 

Dois) Em qualquer aumento de capital social, 
os sócios gozam de direito de preferência, na 
proporção das respectivas quotas. 

ARTIGO SEXTO

(Transmissão de quotas)

Um) É livre a transmissão de quotas entre 
sócios.
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Dois) A transmissão de quotas a terceiros 
fica condicionada ao exercício do direito de 
preferência da sociedade, em primeiro lugar e 
caso esta não exerça, ao exercício do mesmo 
direito pelos demais sócios. 

Três) Os direitos de preferência a que 
se refere o número anterior deverão ser 
exercidos em conformidade com o disposto 
no artigo duzentos e noventa e oito do Código 
Comercial. 

ARTIGO SÉTIMO

(Suprimentos)

Os sócios, mediante celebração de contrato 
escrito, podem prestar suprimentos à sociedade, 
nos termos e condições a serem previamente 
fixados pela administração da sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Prestações acessórias)

Um) A administração da sociedade poderá, 
mediante notificação, exigir de todos os 
sócios, prestações acessórias pecuniárias, 
não remuneradas, até ao limite do montante 
equivalente ao capital social, sem que a sua 
prestação tenha que corresponder a qualquer 
contrato tipificado. 

Dois) As prestações acessórias deverão ser 
realizadas, pelos sócios, no prazo máximo de 
quarenta e cinco dias, contados a partir da data 
de recepção da respectiva notificação.

Três) Uma vez prestadas, as prestações 
acessórias devem ser restituídas pela sociedade 
aos sócios que as tenham prestado, no prazo 
máximo de dez anos ou alternativamente, se 
nisso o respectivo sócio tiver interesse, serem 
convertidas em capital social, por meio de 
aumento de capital social, a ser deliberado em 
conformidade com o disposto nos presentes 
estatutos.

ARTIGO NONO

(Prestações suplementares)

Um) Mediante prévia deliberação da 
assembleia geral, a administração da sociedade 
poderá, mediante notificação, exigir de todos os 
sócios, prestações suplementares, até ao limite 
do montante equivalente do capital social.

Dois) Em relação às prestações suplementares, 
aplicar-se-ão as disposições acima previstas, em 
relação às prestações acessórias em tudo que 
não se mostre contrário à legislação aplicável 
e com excepção do prazo de realização, o qual, 
com relação às prestações suplementares, será 
de noventa dias. 

CAPÍTULO III

 Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO

(Natureza)

A assembleia geral, regularmente constituída, 
representa a universalidade dos sócios, sendo as 

suas deliberações vinculativas para todos eles 
e para os membros dos órgãos sociais, quando 
tomadas nos termos da lei e dos estatutos. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Representação dos sócios)

Um) Os sócios, tratando-se de pessoas 
singulares, apenas se podem fazer representar 
nas assembleias gerais por outro sócio, 
por mandatário que seja advogado ou por 
administrador da sociedade e, tratando-se 
de pessoas colectivas, pelas pessoas a quem 
legalmente couber a respectiva representação, 
sem prejuízo da delegação de poderes de 
representação, em conformidade com a 
legislação aplicável.

Dois) Como instrumento de representação 
bastará uma procuração, outorgada nos termos 
legais e com indicação dos poderes conferidos, 
dirigida a qualquer um dos administradores, até 
dois dias antes da data fixada para a reunião.

Três) As assinaturas apostas nos instrumentos 
de representação voluntária não terão que ser 
reconhecidas notarialmente, salvo nos casos em 
que administrador ou quem o substitua assim o 
indique na convocatória da assembleia ou em 
que tal formalidade resulte da lei aplicável.

Quatro) Compete a qualquer administrador 
ou a quem o substitua verificar a regularidade 
dos mandatos e das representações, com ou 
sem consulta da assembleia geral, segundo o 
seu prudente critério.

Cinco) Compete, de igual modo, a qualquer 
administrador ou a quem o substitua, autorizar 
a presença, na assembleia geral, de qualquer 
pessoa não abrangida nos números anteriores, 
sem prejuízo do direito de oposição por parte 
dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Reuniões da assembleia geral)

U m )  A  a s s e m b l e i a  g e r a l  r e ú n e 
ordinariamente, nos termos da lei, uma vez 
por ano, e, extraordinariamente, a pedido de 
qualquer um dos membros dos órgãos sociais 
ou de sócios que representem, pelo menos, dez 
por cento do capital social.

Dois) Em reunião ordinária apreciará e votará 
sobre o balanço, relatório da administração, 
aprovação das contas referente ao exercício do 
ano anterior, sobre a aplicação dos resultados, 
bem como, quando aplicável, dos membros da 
administração, podendo ainda deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos de interesse para a 
sociedade, desde que constem expressamente 
da respectiva convocatória.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Local da reunião)

A assembleia geral reúne-se, em princípio, na 
sede social, mas poderá reunir-se em qualquer 
outro local do território nacional, desde que 
assim seja deliberado pela administração.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Convocatória da Assembleia Geral)

Um) Compete a qualquer administrador 
convocar as reuniões da assembleia geral.

Dois) A convocatória da assembleia geral 
será feita por meio de cartas enviadas a cada um 
dos sócios com antecedência de, pelo menos, 
quinze dias em relação à data da reunião.

Três) Da convocatória deverá constar:

a) A firma, a sede e o número de registo 
da sociedade;

b) O local, dia e hora da reunião;
c) A espécie de reunião;
d) A ordem de trabalhos da reunião, com 

menção específica dos assuntos a 
submeter a deliberação dos sócios; 

e) A indicação dos documentos que se 
encontram na sede social, para 
consulta dos sócios.

Quatro) Os avisos convocatórios serão 
assinados por qualquer administrador.

Cinco) No caso da assembleia geral, 
regularmente convocada, não poder funcionar 
por insuficiente representação do capital 
social, nos termos do artigo seguinte, será 
imediatamente convocada uma nova reunião para 
se realizar dentro dos trinta dias imediatamente 
subsequentes, mas não antes de terem decorrido 
quinze dias.

Seis) Não obstante o disposto no número 
anterior, na convocatória da assembleia geral 
poderá, desde logo, ser fixada uma segunda 
data da reunião para o caso da assembleia 
geral não poder funcionar em primeira data, 
por insuficiência de representação do capital 
social, dispensando-se, neste caso, segunda 
convocatória.

Sete) A reunião de assembleia geral que 
se realize em segunda data constante do aviso 
convocatório, em conformidade com o disposto 
no número anterior, deverá, para todos os 
efeitos, ser considerada como se tratando de 
reunião em segunda convocatória.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Validade das deliberações)

Um) A assembleia geral pode deliberar, em 
primeira convocação, sempre que se encontrem 
presentes ou representados os sócios titulares 
de, pelo menos, cinquenta e um por cento 
do capital social. Em segunda convocação, a 
assembleia geral poderá funcionar e deliberar 
validamente seja qual for o número de sócios 
presentes ou representados e o capital por eles 
representado e o montante do capital que lhes 
couber, salvo disposições legais ou estatutárias 
em contrário.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados. 

Três) O disposto no número anterior não 
é aplicável às deliberações que, por força 
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de disposição legal ou cláusulas estatutárias 
imperativas, exijam maioria qualificada superior, 
as quais deverão obedecer a tal maioria.

Quatro) As deliberações sobre reintegrações, 
aumentos ou reduções do capital social, alteração 
dos estatutos, cisão, fusão, transformação ou 
dissolução da sociedade, serão tomadas por 
unanimidade dos votos representativos da 
totalidade do capital social.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Suspensão da reunião)

Um) Quando a assembleia geral esteja em 
condições legais de constituir-se, mas não 
seja possível, por motivo justificável, dar-se-á 
conveniente início aos trabalhos ou, tendo-se-
lhes dado início, eles não possam, por qualquer 
circunstância, concluir-se, será a reunião 
suspensa, para prosseguir, em segunda sessão, 
em dia, hora e local que forem deliberados pelos 
sócios e anunciados por qualquer administrador, 
sem que haja de se observar qualquer outra 
forma de publicidade.

Dois) A assembleia geral só poderá deliberar 
suspender a mesma sessão duas vezes, não 
podendo distar mais de trinta dias entre cada 
sessão.

SECÇÃO II

Da administração

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Natureza)

Um) A gestão e administração dos negócios 
sociais, assim como a representação da sociedade 
em juízo e fora dele, activa ou passivamente, é 
da competência da administração, composta por 
quatro administradores. 

Dois) Os administradores são eleitos pela 
assembleia geral por um período de cinco anos, 
sendo permitida a sua reeleição.

Três) Os administradores permanecem 
em funções até à eleição de quem os deva 
substituir, salvo se renunciarem expressamente 
ao exercício do cargo.

Q u a t r o )  F a l t a n d o  t e m p o r á r i a  o u 
definitivamente todos os administradores, 
qualquer sócio pode praticar os actos de carácter 
urgente que não podem esperar pela eleição 
de novos administradores ou pela cessação 
da falta.   

Cinco) A Administração poderá delegar 
parte das suas competências, incluindo a gestão 
corrente da Sociedade, em um ou alguns dos 
seus membros. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Competências da Admnistração)

Um) Compete à administração da sociedade 
gerir e representar a sociedade, assim como 
praticar todos os actos tendentes à realização 
do objecto social e, em especial:

 a) Apresentar os relatórios e contas 
anuais;

b) Apresentar projectos de fusão, cisão e 
transformação da sociedade; 

c) Abrir e encerrar sucursais, filiais, 
agências, delegações ou outras 
formas de representação comercial 
em qualquer parte do território 
nacional ou no estrangeiro; 

d) Propor aumentos de capital social;
e) A aquisição, oneração e alienação 

de quaisquer bens móveis ou 
imóveis;

f) A aquisição, oneração, alienação, 
cessão de exploração e trespasse 
de estabelecimento comercial da 
sociedade;

g) Contrair empréstimos;
h) Prestar quaisquer garantias e cauções, 

pelos meios ou formas legalmente 
permitidos;

i) A aquisição de participações em 
sociedades de objecto semelhante 
com o seu e desde que não sejam 
sociedades de capital e indústria 
ou sociedades reguladas por lei 
especial.

j) Orientar e gerir todos negócios sociais, 
praticando todos os actos tendentes 
à realização do objecto social, 
que por lei ou pelos presentes 
Estatutos não estejam reservados à 
assembleia geral;

k) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;

l) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral; e

m) Constituir mandatários da sociedade, 
bem como definir os termos e 
limites dos respectivos mandatos. 

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:

a )  P e l a  a s s i n a t u r a  d e  d o i s 
administradores;

b) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e limites dos poderes que 
lhe foram delegados pela assembleia 
geral ou pela administração;

c) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nas condições e limites 
do respectivo mandato.

Dois) Nos actos de mero expediente é 
suficiente a assinatura de qualquer administrador 
ou mandatário com poderes bastantes.

SECÇÃO III

Da fiscalização

ARTIGO VIGÉSIMO

(Dispensa)

Não será obrigatória a fiscalização da 
sociedade, salvo nos casos em que a lei assim 

o exija ou se os sócios, reunidos em assembleia 
geral, deliberarem instituir um conselho fiscal 
ou confiarem a fiscalização a um fiscal único. 

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Aprovação de contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço, o relatório de gestão, a 
demonstração de resultados e demais contas 
do exercício fecham-se com referência a trinta 
e um de Março de cada ano e serão submetidos 
à apreciação da assembleia geral, até dia trinta 
de Junho do mesmo ano.

Três) Os lucros líquidos apurados no 
exercício terão a seguinte aplicação:

a) vinte por cento para a constituição ou 
reintegração da reserva legal, até que esta 
represente, pelo menos, a quinta parte do 
montante do capital social;

b) O remanescente terá a aplicação que for 
deliberada em assembleia geral em conformidade 
com as disposições legais aplicáveis. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e pelo que 
for deliberado em assembleia geral.  

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Disposição transitória)

Até à realização da primeira assembleia 
geral, exercerão as funções de administrador: 

a) Adriaan Jacobus de Lange;
b )  P i e t e r  J o h a n n e s  L o d e w y k 

Steenkamp;
c) Jacob de Villiers; e
d) Jannie Malan Knoetze. 

Maputo, dezassete de Julho de dois mil                     
e doze. — A Ajudante, Ilegível.

Pórtico Moz, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e um de Maio de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100294346 uma 
sociedade denominada Pórtico Moz, Limitada

É celebrado o presente  contrato de sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada , 
entre: 

Primeiro: Luís  da Conceição Leonardo, 
casado, natural de Maputo e residente na 
Avenida das Industrias, Bairro da Liberdade 
número trinta mil e noventa e três, cidade da 
Matola, portador do Bilhete de Identidade 
nº.110315323D, emitido no dia vinte e quatro 
de Abril de dois mil e nove em Maputo; 
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Segundo: Misskyia Azade Hijaze Dalsuco, 
casada, natural de Maputo e residente no 
Bairro da Liberdade, Avenida  das Industrias,  
número trinta mil e noventa e três  cidade da 
Matola, portadora do Bilhete de Identidade 
nº.110100401786B emitido no dia vinte e quatro 
de Abril de dois mil e nove em Maputo; 

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada que se regulará 
pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Pórtico Moz, Limitada, e tem a sua sede na 
Avenida Karl Marx, número mil e oitenta e 
seis, primeiro andar, porta dois, na cidade de 
Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração é por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem por objecto principal:

a )  Impor tação  e  expor tação  de 
equipamentos industriais;

b) Procurment e fornecimento de 
equipamentos;

c) Logística;
d) Intermediação de negócios.

A sociedade poderá adquirir participação 
financeira em sociedades a constituir ou já 
constituídas, ainda que tenham objecto social 
diferente do da sociedade. 

A sociedade poderá exercer quaiquer 
outras actividades desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizada nos termos da 
legislação em vigor.

CAPÍTULO II

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de duas quotas divididas 
pelos sócios da seguinte forma:

a) Luís da Conceição Leonardo, cinquenta 
por cento equivalente a dez mil 
meticais;

b) Misskyia Azade Hijaze Dalsuco, 
cinquenta por cento equivalente a 
dez mil meticais.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão  e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação total ou parcial de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes o direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

CAPÍTULO III

ARTIGO SÉTIMO

Administração

Um)  A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo ou fora dele, activa 
ou passivamente, dispensada de caução e com 
ou sem remuneração, passam desde já a cargo 
do sócio Luís Da Conceição Leonardo.

Dois) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de um outorgante ou procurador 
legalmente constituído pela gerência, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Três)  Em caso algum o gerente poderá 
empregar a firma social, obrigar a sociedade 
em letras de favor, fianças e conceder quaiquer 
garantias bancárias ou obrigar a sociedade em 
actos e documentos alheios ao objecto social.

Quatro)  Os actos de mero expediente, 
poderão ser assinados por qualquer dos 
empregados ou mandatários.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reune-se ordinária-
mente, uma vez por ano, para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir- 
-se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstancias assim 
o exijam para  deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos que digam respeito à sociedade.

Três) A assembleia geral será convocada por 
meio de carta registada, com aviso de recepção, 
telegrama ou telex, com antecedência de, pelos 
menos, quinze dias da data da reunião. E, para as 
extraordinárias o período acima indicado poderá 
ser reduzido para cinco dias.

ARTIGO NONO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 

automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO 

Disposições gerais

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço de contas e de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
aprovação da assembleia geral ordinária.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Em tudo o que fique omisso, regularão as 
disposições legais da legislação comercial                      
e aplicável  na República de Moçambique.

Maputo, vinte e sete de Julho de dois mil                  
e doze. — O Técnico, Ilegível.

Safmed, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de quinze do mês de Fevereiro 
de dois mil e doze, a sociedade Safmed, 
Limitada, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, constituida e 
regida pela lei mocambicana, com o capital 
social de vinte mil meticais, matriculada na 
Conservatoria de Registo de Entidades Legais 
sob o n.º 100274337, reuniu em assembleia 
geral extraordinária, onde foi deliberada a 
transferência da sede social para a Avenida 
Mohamed Siad Barre, número cento e oitenta, 
cidade de Maputo, alterando assim o artigo 
terceiro dos estatutos da sociedade que passará 
a ter a seguinte nova redacção: 

ARTIGO TERCEIRO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na 
Avenida Mohamed Siad Barre, número 
cento e oitenta, Bairro do Alto Maé, cidade 
de Maputo. 

Dois) Mantém.
Três) Mantêm.

Que em tudo mais não alterado, continuam 
a vigorar as disposições do pacto social 
anterior.

Maputo, vinte e seis  de Julho de dois mil              
e doze. — O Técnico, Ilegível.

Teixeira Morais, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de seis de Julho de dois mil e doze, 
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lavrada de folhas quarenta e cinco a folhas 
quarenta e sete, do livro de notas livro de notas 
para escrituras diversas número Vinte e um traço 
E, do Terceiro Cartório Notarial de Maputo, 
perante Lucrécia Novidade de Sousa Bonfim, 
licenciada em Direito, técnica superior dos 
registos e notariados N1 e notária em exercício 
no referido cartório, foi constituída por: António 
Joaquim Marques Teixeira, José Adriano 
Marques Teixeira e Alexandre Francisco 
morais Medeiros, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelos 
termos constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

A sociedade adopta a denominação de 
Teixeira Morais, Limitada, e será regida pelos 
presentes estatutos e demais legislação aplicável 
na República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede social)

Um) A sociedade terá a sua sede social na 
Rua de Timor Leste, numero dezassete, rés-do-
chão, nesta cidade de Maputo. 

Dois) Por simples deliberação da adminis-
tração, poderá a sede social ser transferida para 
outro local dentro da mesma cidade ou para 
outra, bem como, criar e encerrar agências, 
delegações,  filiais, sucursais,  ou outras formas 
de representação em território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando - se o seu inicio, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

O objecto social da sociedade consiste no 
seguinte:

a)  Comercio, Importação e exportação 
de materiais de construção

b) A sociedade poderá participar no 
capital de outras, adquirir e alienar 
participações, designadamente 
noutras sociedades, ou outras 
formas de representação, já 
existentes ou a constituir, seja 
qual for o seu objecto, bem como 
participar directamente ou fazer-se 
representar nos respectivos órgãos 
sociais e praticar todos os actos 
necessários para tais fins. 

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de um milhão de  
meticais, e corresponde a soma de três quotas 
desiguais, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
q u i n h e n t o s  m i l  m e t i c a i s , 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital, pertencente ao 
sócio António Joaquim Marques 
Teixeira;

b) Uma quota no valor nominal de trezentos 
mil meticais, correspondente a trinta 
por cento do capital, pertencente 
ao sócio José Adriano Marques 
Teixeira;

c) Uma quota no valor nominal de duzentos 
mil meticais, correspondente a 
vinte por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Alexandre 
Francisco morais Medeiros.

O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes mediante a deliberação 
da assembleia geral, com ou sem entrada de 
novos sócios.

ARTIGO SEXTO

(Suprimentos e prestações suplementares)

Um) Depende da deliberação dos sócios a 
celebração de contratos de suprimentos.

Dois) Aos sócios poderão ser exigidas 
prestações suplementares de capital até ao 
montante global das suas quotas.

ARTIGO SÉTIMO

(Cessão de quotas)

Um) É livremente permitida a cessão, total 
ou parcial, de quotas entre os sócios, ficando, 
desde já, autorizadas as divisões para o efeito; 
porém, a cessão a terceiros depende sempre do 
consentimento da sociedade, sendo, neste caso, 
reservado à sociedade, em primeiro lugar, e ao 
sócio não cedente em segundo lugar, o direito 
de preferência, devendo pronunciar-se no prazo 
de trinta dias a contar da data do conhecimento, 
se pretendem ou não usar de tal direito.

Dois) No caso de a sociedade ou do sócio 
pretender  exercer o direito de preferência 
conferido nos termos do número um do presente 
artigo deverão, comunicá-lo ao cedente no prazo 
de trinta dias contados da data da recepção da 
carta. 

ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)

Um) Para além do caso de amortização de 
quotas por acordo com os respectivos titulares, 
a sociedade terá ainda o direito de amortizar 
qualquer quota quando esta seja objecto de 
penhor, arresto, arrolamento, apreensão em 

processo judicial ou administrativo, ou seja 
dada em caução de obrigações assumidas pelos 
seus titulares sem que a prestação de tal garantia 
tenha sido autorizada pela sociedade, quando o 
sócio respectivo fizer ou praticar acções lesivas 
do bom nome e imagem da sociedade e do 
restante sócio.

Dois) Fora do caso de amortização de 
quota por acordo com o respectivo titular, a 
contrapartida da amortização da quota é igual 
ao valor que resulta da avaliação realizada 
por auditor de contas sem relação com a 
sociedade.

ARTIGO NONO

(Administração)

Um) A administração da sociedade, com 
ou sem remuneração, conforme for deliberado 
em assembleia geral, compete aos dois sócios, 
ficando desde já nomeado sócio Alexandre 
Francisco Morais Medeiros, como administrador 
da sociedade.  

Dois) Os administradores estão investidos 
dos poderes necessários para assegurar a gestão 
corrente da sociedade. 

Três)  Para a sociedade ficar validamente 
obrigada nos seus actos e contratos é  bastante 
a assinatura de um dos administradores ou de 
um procurador da sociedade com poderes para 
o efeito.

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleias gerais)

As assembleias gerais serão convocadas por 
comunicação escrita enviada aos sócios ou seus 
representantes com pelo menos quinze dias de 
antecedência, salvo nos casos em que a lei exija 
outras formalidades, e sem prejuízo das outras 
formas de deliberação dos sócios legalmente 
previstas.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições gerais)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidas à 
apreciação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Lucros)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
especial, enquanto esta não estiver realizada 
nos termos da lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-la.

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior a parte restante dos lucros será aplicada 
nos termos que forem aprovados em assembleia 
geral.
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Safmed, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta de vinte e dois do mês de Fevereiro de dois 
mil e doze, pelas dez horas, reuniu na sua sede 
social da sociedade, foi deliberada sociedade 
Safmed, Limitada, uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, constituída e 
regida pela lei moçambicana, com o capital 
social de vinte mil meticais, matriculada na 
Conservatoria de Registo de Entidades Legais 
sob o n.º 100274337, foi deliberada a cessão 
e unificação de quotas detidas pelos sócios 
Sadiyya Melany Althea Mukadam e Hebron 
Thomas Peters a favor de um novo sócio que 
entra na sociedade, e, em consequência, da 
divisão, cessão e unificação de quotas acima 
deliberada, ficou alterado o artigo quinto dos 
estatutos da sociedade, que passa a ter a seguinte 
nova redacção: 

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
e está dividido em quatro quotas assim 
distribuídas: 

a) Uma quota no valor nominal de dez mil 
e duzentos meticais, correspondente 
a cinquenta e um porcento, do capital 
social da sociedade, pertencente 
a sócia South African Funerals 
Supplies CC;

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Formas de sucessão)

Por inabilitação ou falecimento de sócio 
ou seus representantes, a sociedade continuará 
com os capazes, sobrevivo, e o representante 
do interdito ou herdeiros do falecido que 
indicarão de entre si um que a todos represente 
na sociedade, enquanto a respectiva quota se 
mantiver indivisa.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se e liquida-se nos 
casos e nos termos previstos no Código 
Comercial.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

(Legislação aplicável)

Todas as questões não especialmente 
contempladas pelo presente contrato social 
serão reguladas pelo Código Comercial e pelas 
demais legislações comercial em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, vinte e cinco de Julho de dois mil 
e doze. — A Ajudante, Ilegível.

b) Uma quota no valor nominal de 
três mil e novecentos meticais, 
correspondente a dezanove vírgula 
cinco porcento, do capital social 
da sociedade, pertencente ao sócio 
Hebron Thomas Peters.

c) Uma quota no valor nominal de 
três mil e novecentos meticais, 
cor respondente  a  dezanove 
vírgula cinco porcento, do capital 
social da sociedade, pertencente 
a sócia Sadiyya Melany Althea 
Mukadam;

d) Uma quota no valor nominal de dois 
mil meticais, correspondente a 
dez porcento, do capital social 
da sociedade, pertencente ao 
sócio António Bruheim Mendes 
Baptista.

Que em tudo mais não alterado, continuam 
a vigorar as disposições do pacto social 
anterior.

Maputo, vinte e seis  de Julho de dois mil             
e doze. — O Técnico, Ilegível.

Abstract Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publificação, 
que no dia doze de Julho de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória so Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100314479, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada Abstract Moçambique, 
Limitada, entre:

Francisco Régis Júnior, casado, pelo regime de 
comunhão de bens adquiridos com Márcia 
de Sousa Castro Régis, de nacionalidade 
portuguesa, portador do passaporte                     
n.º L 940880 emitido aos vinte e sete de 
Janeiro de dois mil e doze em Portugal;

Francisco Pedro Madeira Andrade, solteiro, 
maior, de nacionalidade portuguesa, portador 
do passaporte n.º J 730455 emitido aos vinte 
e seis de Setembro de dois mil e oito em 
Portugal;

Nuno Miguel Soares Falé, solteiro, maior, 
de nacionalidade portuguesa, portador do 
passaporte n.º G 853030 emitido aos vinte de 
Janeiro de dois mil e quatro em Portugal.
É celebrado contrato de sociedade por quotas, 

que se regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social, sede e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação 
social Abstract Moçambique, Limitada, e tem 
a sua sede na cidade de Maputo, podendo abrir 
delegações em qualquer ponto do país mediante 
deliberação da assembleia geral.

Dois)  A sua duração é  por  tempo 
indeterminado e o seu começo contar-se-á a 
partir da data do presente contrato.

ARTIGO SEGUNDO

 (Objecto)

A sociedade tem por objecto:

a) O exercício de comércio  geral 
e  de prestação de serviços, 
compreendendo importação, 
e x p o r t a ç ã o ,  c o m i s s õ e s , 
consignações e agenciamento;

b) Representação de marcas e patentes;
c )  Qua lquer  ramo de  indús t r ia                                      

e comércio; 
d) Consultoria multidisciplinar.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, da sociedade integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de vinte mil 
meticais, dividido em três quotas desiguais da 
seguinte forma:

a) Francisco Régis Júnior com uma quota 
de dez mil e duzentos meticais, 
correspondente a cinquenta e um 
por cento do capital social;

b) Francisco Pedro Madeira Andrade, 
com uma quota de cinco mil e 
duzentos meticais, correspondente 
a vinte e seis por cento do capital 
social;

c) Nuno Miguel Soares Falé, com uma 
quota de quatro mil e seiscentos 
meticais, correspondente a vinte e 
três por cento do capital social.

ARTIGO QUARTO

(Suprimentos)

Não deverá haver prestações suplementares, 
podendo, porém, os sócios fazer à sociedade os 
suprimentos de que ela carecer nos termos em 
que a assembleia geral determinar.

ARTIGO QUINTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios não 
carece de consentimento da sociedade ou dos 
sócios, sendo livre.

Dois) A cessão de quotas a favor de terceiros 
dependem do consentimento da sociedade 
mediante deliberação dos sócios.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a terceiros na 
proporção das suas quotas e com o direito de 
acrescer entre si.

ARTIGO SEXTO

(Administração)

A gestão e administração da sociedade e a 
sua representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente será determinado pela assembleia 
geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço)

Anualmente será dado um balanço fechado 
com data de trinta e um de Dezembro. Os meios 
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líquidos apurados em cada balanço, depois de 
deduzidos pelo menos cinco por cento para 
o fundo de reserva legal e feitas quaisquer 
outras deduções em que a sociedade acorde, 
serão divididos pelos sócios na proporção das 
respectivas quotas.

Maputo, doze de Julho de dois mil e doze. 
— O Técnico, Ilegível.

Fortis Consulting, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de dez de Julho de dois mil e doze, 
exarada de folhas dezassete a folhas dezanove 
do livro de notas para escrituras diversas número 
vinte e um traço E, do Terceiro Cartório Notarial 
de Maputo, perante Fátima Juma Achá Baronet, 
licenciada em direito, Técnica superior dos 
registos e notariado N1 e notária em exercício 
no referido Cartório, procedeu-se na sociedade 
em epígrafe a cessão de quotas, onde os sócios 
João de Melo Breyner Ulrich e Raúl António 
da Silva Costa do Carmo Peres, cederam a 
totalidade das suas quotas, no valor nominal 
de cento e vinte e seis mil meticais, cada uma, 
a favor da Fortis – Consultoria e Serviços, 
Limitada, saindo àqueles da sociedade e nada 
mais tendo a haver dela.

Que, em consequência da operada cessão de 
quotas, entrada de nova sócia, é assim alterada 

   Spar Moçambique, 
Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
deliberação da assembleia geral extraordinária 
de trinta de Março de dois mil e doze, pelas dez 
horas, procedeu-se na sede social da sociedade 
Spar Moçambique, Limitada, sita na Avenida 
do Zimbabwe, número trezentos e trinta e cinco, 
Bairro da Polana, em Maputo, matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais de Maputo, sob o número 100101092, 
a alteração parcial dos estatutos da sociedade, 
que passaram a ter a seguinte nova redacção nos 
seus artigos segundo:

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sede da sociedade é na Avenida 
Vladimir Lenine, número cento e setenta 
e nove, sexto andar, direito. Edifício 
Millenium Park, Torre A, Cidade de 
Maputo, Moçambique.

Maputo, vinte e quatro de Julho de dois mil 
e doze. — O Técnico, Ilegível.

a redacção do artigo quarto, que rege a dita 
sociedade, o qual passa a ter a seguinte nova 
redacção:

ARTIGO QUARTO 

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de quatrocentos 
e vinte mil meticais, correspondente a 
soma de três quotas desiguais, assim 
distribuídas:

a) Fortis – Consultoria e Serviços, 
Limitada, com uma quota com 
o valor nominal de duzentos e 
cinquenta e dois mil meticais; 

b) Duarte Manuel Horta Machado da 
Cunha, com uma quota com o 
valor nominal de  cento e vinte e 
seis mil meticais;

c) Vasco César do Valle Brak – Lamy 
Guerra, com uma quota com o 
valor nominal de quarenta e dois 
mil meticais.

Que, em tudo o mais não alterado por 
esta escritura pública continuam a vigorar as 
disposições do pacto social anterior. 

Está conforme.

Maputo, dezasseis de Julho de dois mil                      
e doze. — O Ajudante, Ilegível.

Preço  — 42,30 MT

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.
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